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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou utilize o código QR.

2
CÔCOS • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 01 DE MAIO DE 2023
ANO XV | N º 3001

  

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022-2023 - PROJEMINAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-2023 - BAHIA SERVIÇOS LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024-2023 - EDNEIA MELO GOMES

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  025-2023  -  MASTER  PAPELARIA  E  COMÉRCIO  DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 025-2023

ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 026-2023

ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 029-2023

ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 031-2023

ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 032-2023

ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 033-2023

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 025-2023

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 026-2023

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 029-2023

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 031-2023

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 032-2023

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 033-2023

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 120-2023 - TELEVISÃO OESTE BAIANO LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121-2023 - AMANDA CÁSSIA DA SILVA SANTOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122-2023 - EXTINTORES E HIDRANTES LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 123-2023 - LINIVALDO FERREIRA RODRIGUES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124-2023 - RESFRIAR PRIME SERVIÇOS E INSTALAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125-2023 - METALFRANCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou utilize o código QR.

3
CÔCOS • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 01 DE MAIO DE 2023
ANO XV | N º 3001

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126-2023 - RM LOCAÇÃO DE MATERIAIS & EQUIPAMENTOS LTDA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou utilize o código QR.

4
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3001 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000   

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022-2023 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 123-2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos 26 dias do mês de abril de 2023, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da 

Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 

47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade nº 

9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-

BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante 

denominado CONTRATANTE. 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, 

subsidiariamente, Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 8.250/2014, que foi alterado 

pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para futura e eventual contratação dos itens 

a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa PROJEMINAS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 25.374.472/0001-04, com 

sede na Rua Mendel, nº 537, centro, CEP: 39.495-000, Montalvânia-MG, neste ato representada 

pelo procurador, Sr. André Luiz Marinho Ferreira, portador da Cédula de Identidade nº MG-

11.604.174 SSP-MG e CPF nº 066.987.746-85, doravante denominada CONTRATADA, cuja 

proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de 

produção, organização, montagem e execução de eventos destinados às Secretarias do 

Município de Cocos - Bahia a, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE GRADIL: GRADE DE CONTENÇÃO DE AÇO 

GALVANIZADO COM CANTOS ARREDONDADOS 

CONFORME NORMAS TÉCNICAS, NAS DIMENÇÕES DE 

2,00X1,20 M (L / A), COM ENCAIXE ENTRE ELAS, A EMPRESA 

DEVERÁ DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIO DURANTE A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO PARA QUAISQUER 

EVENTUALIDADES QUE QUE POSSAM OCORRER. 

MXDIÁRIA 3.000 R$ 33,36 R$ 100.080,00 

02  MXDIÁRIA 3.000 R$ 51,02 R$ 153.060,00 
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LOCAÇÃO DE ESTRUTURA  BOX TRUSS TRELIÇADO – Q 

30  PARA EVENTOS :   DIMENSÃO  DE ATÉ 200 METROS 

LINEARES PARA GRID’S, PORTAIS E OUTROS ESTRUTURA  

EM ALUMÍNIOESTRUTURAL COM TODOS OS ASSESSÓRIOS 

DE BASES, SLEEVES, CORNER BLOCKS, ÂNGULOS, TALHAS 

DE 01 TON, RIGOROSAMENTE NO PADRÃO ABNT,   

DOCUMENTADOS  PELO CREA E  COM CERTIFICADOS ART 

03 

 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA  BOX TRUSS TRELIÇADO – Q 

50  PARA EVENTOS :   DIMENSÃO  DE ATÉ 200 METROS 

LINEARES PARA GRID’S E PORTAIS E OUTROS, ESTRUTURA  

EM ALUMÍNIO ESTRUTURAL COM TODOS OS ASSESSÓRIOS 

DE BASES, SLEEVES, CORNER BLOCKS, ÂNGULOS, TALHAS 

DE 01 TON, RIGOROSAMENTE NO PADRÃO ABNT,   

DOCUMENTADOS  PELO CREA E  COM CERTIFICADOS ART 

MXDIÁRIA 2.000 R$ 63,77 R$ 127.540,00 

04 

LOCAÇÃO DE PLACAS PARA FECHAMENTO DE EVENTOS 

COM MEDIDAS DE 2,20 X 2,20 M, EM METALON E CHAPA 

DE ZINCO, INCLUINDO CUSTOS COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. 

UNIDADEXDIÁRIA 1.500 R$ 56,90 R$ 85.350,00 

05 

LOCAÇÃO DE BARRACAS 03X03 MTS: CHAPÉU DE BRUXA 

TENCIONADA NA COR BRANCA COM BALCÃO EM TRÊS 

LADOS COM 03 LONAS TETO, SAIA E FECHAMENTO TOTAL 

EM TODAS AS LATERAIS COM REGULAGEM DE 0.80 A 1.40 

AL.INCLUINDO EXTINTORES DE COMBATE A INCÊNDIO 

PARA GARANTIR SEGURANÇA DA POPULAÇÃO E DOS 

COMERCIANTES, NO MÍNIMO 1 EXTINTOR A CADA 3 

BARRACAS DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA CORPO 

DE BOMBEIROS E BRIGADA DE COMBATE A INCÊNDIO. 

DIÁRIA 800 R$ 323,79 R$ 259.032,00 

06 

LOCAÇÃO DE TENDAS 06X06 MTS: COBERTURA EM LONA 

ANTI-CHAMAS, MODELO CHAPÉU DE BRUXA TENCIONADA 

NA COR BRANCA, ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, PÉ 

DIREITO COM NO MÍNIMO DE 3,00 M. AL. TRAVAS DE 

SEGURANÇA E NORMAS ABNT. 

DIÁRIA 300 R$ 667,21 R$ 200.163,00 

07 

LOCAÇÃO DE TENDAS 10X10 MTS: COBERTURA EM LONA 

ANTI-CHAMAS, MODELO CHAPÉU DE BRUXA TENCIONADA 

NA COR BRANCA, ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, PÉ 

DIREITO COM NO MÍNIMO DE 3,00 M. AL. TRAVAS DE 

SEGURANÇA E NORMAS ABNT 

DIÁRIA 100 R$ 2.354,88 R$ 235.488,00  

08 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE EM ESTRUTURA Q-30 EM 

ALUMÍNIO BOX TRUSS COM FORMATO EM DUAS ÁGUAS, 

COBERTURA COM LONA CRISTAL TRANSLÚCIDA, MEDINDO 

20X10X6M, COM PISO EM COMPENSADO NAVAL COM, NO 

MÍNIMO 20MM E GUARDA CORPO, INCLUSO CARPETE E 04 

ESCADAS DE ACESSO COM CORRIMÃO, DI ACORDO COM 

AS NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS, 

INCLUSO CUSTOS DE MONTAGEM E DESMOTAGEM 

UNIDADEXDIÁRIA 08 R$ 25.511,20 R$ 204.089,60 

09 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA, MODELO PADRÃO 

FORMULA 1, LANCES DE 30 METROS LINEARES, COM 08 

DEGRAUS CONFECCIONADOS COM FERRO E MADEIRA, 

ESPELHO DO DEGRAU 15 CM, PISO DO DEGRAU 30 CM, 

COM CORRIMÃO. ESCADAS PELA FRENTE OU FUNDO, COM 

GRADES DE PROTEÇÃO NA PARTE DE TRA´S COM 1,8 M E 

PARAPEITO DE 1,8 M, DE ACORDO COM AS NORMAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS. 

UNIDADEXDIÁRIA 10 R$ 25.511,20 R$ 255.112,00 

TOTAL R$ 1.619.914,60 

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 
 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE 
DIÁRIA 40 R$ 4.052,16 R$ 162.086,40 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou utilize o código QR.

6
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3001 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000   

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

PEQUENO PORTE: 

*02 TORRES DE SOM P A MONTADOS NAS LATERAIS AO 

PALCO (L E R) SENDO: - 01 SISTEMA– FLY P.A, CONTENDO 

NO MÍNIMO: 08 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS, (04 

POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 

TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBER GIASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ATA 

RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA ( MÉDIO GRAVES E MÉDIO 

AGUDOS), ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, CONTENDO 

CADA: 02 ALTO FALANTES DE 12" DE ALTA PERFORMANCE 

PARA FREQÜÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 400 WATTS RMS CADA. E 01 (UMA) CORNETA DE 

DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE DIAFRAGMA 

DE TITÂNIO E GARGANTA DE MÍNIMO 03" PARA 

REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA DE 

NO MÍNIMO 50 WATTS RMS - 01 SISTEMA DE "SUB-

WOOFER" CONTENDO NO MÍNIMO: 08 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS, ( 04 POR LADO ), COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, 

MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER GLASS, 

PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS 

COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 

PARA SUB-WOOFER, ATIVAS, CONTENDO CADA: 02 ALTO-

FALANTES SUB-WOOFER DE 18”  , COM ALTO FALANTES DE 

ALTA PERFORMANCE, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 

WATTS RMS TOTAL. 02 CONECTORES PARA PAINEL, FÊMEA 

DE 04 PÓLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA - AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O 

SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO: 02 

AMPLIFICADORES  STÉREO PARA SUB-GRAVES COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS RMS COM CARGA 

DE 4KW/H , CLASSE AB, VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO 

FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS - 02 

AMPLIFICADORES STÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS RMS, COM CARGA 

DE 2KW/H, CLASSE AB,  COM VENTILAÇÃO FORÇADA E 

ENTRADAS BALANCEADAS - 02 AMPLIFICADORES STÉREO 

PARA MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000 

WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5 KW/H, CLASSE AB, COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS -  

MESA CONSOLE DE MIXAGEM: 01 MESA/CONSOLE PARA O 

PALCO/PA DE NO MÍNIMO 24 (VINTE E QUATRO) CANAIS 

DE ENTRADA, FADERS DE 100MM,  COM (MÍC/LINE,. 

MÍNIMO DE 04 MIX AUXILIARES PRÉ/PÓS FADER, 

BALANCEADOS O COM 04 EQUALIZADORES 

PARAMÉTRICOS COM Q  VARIÁVEL DE 04 BANDAS LPF E 

HPF, AJUSTÁVEL POR CANAL, PHANTON POWER POR 

CANAL - PERIFÉRICOS E PROCESSADORES: 02 CANAIS DE 

EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 1/3 DE OITAVAS (31 

BANDAS), FADERS DE 100MM COM FILTROS DE Q 

CONSTANTE , COM ENTRADAS E SAÍDAS BALANCEADAS - 

02 CANAIS DE PROCESSADORES DE ÁUDIO DIGITAIS  COM 

04 VIAS DE ENTRADAS E 08 SAÍDAS, COMPATÍVEIS COM AS 

CAIXAS ACÚSTICAS DE SUB-WOOFER, GRAVES, MEDIOS 

GRAVES E AGUDOS, CONTENDO: ENTRADAS E SAÍDAS DE 

SINAL BALANCEADAS E AESLBUS, DISPALY DIGITAL QVGA, 

FILTROS  DE 24DB/V° COM CORTES VARIÁVEIS, AJUSTES 

INDIVIDUAIS DE NÍVEIS DE ENTRADAS E SAÍDAS, AJUSTES 

DE FASE E DE MICRO-DELAY EM CADA SAÍDA - SISTEMA DE 
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MONITOR  E  EQUIPAMENTOS DE PALCO - 04 CAIXAS 

ACÚSTICAS MODELO TWO-WAY MONITORAS 

PROFISSIONAIS COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 

TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBER GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TANTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, COM NO MÍNIMO DE 02 VIAS, 

ATIVAS OU PASSIVAS CONTENDO CADA: 02 ALTO-

FALANTES DE 12” DE ALTA PERFORMANCE COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 800W RMS TOTAL E DRIVER COM 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE NO MÍNIMO, 03”, GARGANTA 

DE 2” E COMETA DE 50 X 40 DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 75W RMS, 

2(DOIS) CONECTORES PARA PAINEL, FÊMEA DE 04 PÓLOS, 

DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA - 

01 SISTEMA ESPECÍFICO PARA TECLADO, CONTENDO NO 

MÍNIMO: 01 MIXER COM NO MÍNIMO; 16 CANAIS DE 

ENTRADA DE LINHA, ESTÉREOS, COM CONECTORES XLR - 

03 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO (GRAVES, MÉDIOS E 

AGUDOS) POR CANAL DE ENTRADA - 02 SAÍDAS MASTER L 

E R, BALANCEADAS - 02 SAÍDAS L E R DE CONTROL-ROAM, 

BALANCEADAS  E CONTROLE DE PRÉ ESCUTA COM SAÍDA 

PARA FONES DE OUVIDO - 02 CAIXAS ACÚSTICAS ATIVAS 

OU  PASSIVAS COM POTÊNCIA MÍNIMA  DE 300W RMS A 

8HMS NO MÍNIMO CONTENDO CADA: 01 WOOFER DE 12” 

OU 15” * PARA GRAVES COM DRIVER DE DIAFRAGMA DE 

TITÂNIO 2” COM CORNETA 50X40 DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 W RMS - 01 

AMPLIFICADOR ESPECÍFICO PARA CONTRA BAIXO, 

CONTENDO NO MÍNIMO: 400 WATTS RMS DE POTÊNCIA 

TRANSISTORIZADA E/OU VALVULADA - 01 AMPLIFICADORE 

ESPECÍFICOS PARA GUITARRA, CONTENDO NO MÍNIMO: 80 

WATTS RMS DE POTÊNCIA, PRÉS DE ENTRADAS  

INDEPENDENTES COM PLUGS P10/XLR, E CONTROLE DE 

NÍVEL DE LINHA - 10 PEDESTAÍS GRANDES, ARTICULADOS 

PARA MICROFONES,  COM SEUS DEVIDOS CACHIMBOS E 

EM BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO -  05 GARRAS  

COM SUPORTES PARA MICROFONES, COM SEUS DEVIDOS 

CACHIMBOS EM BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO - 10 

MICROFONES PADRÃO POLAR SENDO: 

UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE), SIMÉTRICO SOBRE O EIXO 

DO MICROFONE, UNIFORME COM A FREQÜÊNCIA 

IMPEDÂNCIA NOMINAL É DE 150 OHMS (300 OHMS REAIS) 

PARA CONEXÃO A ENTRADAS DE MICROFONE DE BAIXA 

IMPEDÂNCIA. DINÂMICO (BOBINA MÓVEL) RESPOSTA DE 

FREQÜÊNCIA50 A 15.000 HZ - 01 APARELHO DE 

REPRODUÇÃO DE CDS, DVD, MP3, NOTEBOOK - 01 KIT DE 

ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS, NECESSÁRIOS PARA A 

DEVIDA MONTAGEM DO SISTEMA E PARA O  PERFEITO  

FUNCIONAMENTO DO MESMO ESPECIFICADO. 

02 

 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO 

PORTE: 

REFLETORES: 12 REFLETORES PARABÓLICOS EM ALUMÍNIO 

ESCOVADO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: 

LÂMPADAS PAR LED 3,0 WATTS RGB - 12 REFLETORES 

PARABÓLICOS EM ALUMÍNIO ESCOVADO, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: LÂMPADAS PAR 64 / 

1000 WATTS – FOCOS 01, 02 E 05 - FOCOS E GELATINAS, A 

DEFINIR CONFORME O RIDER TÉCNICO DAS BANDAS - 

DIÁRIA 40 R$ 4.052,16 R$ 162.086,40 
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CONTROLE DMX  COM  MÍNIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) 

CANAIS DE DIMMERS, COM A SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 110 OU 220 VOLTS, MÍNIMO DE 4000 

WATTS DE POTÊNCIA POR CANAL, FILTROS TOROIDAL DE 

AC, SINAL DE COMANDO DIGITAL DMX,  ENDEREÇAMENTO 

PARA SINAL DMX, CHAVES DIJUNTORAS DE PROTEÇÃO DE 

ENTRADA E SAÍDAS DE AC - 01 CONSOLE DE CONTROLE 

DIGITAL COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONTROLE 

DIGITAL DMX, MÍNIMO DE 600 CANAIS DMX, MÍNIMO DE 

60 EFEITOS DE IMAGEM - 01 MÁQUINAS GERADORA DE 

FUMAÇA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE  1200 WATTS, COM 

CONTROLE DMX ABASTECIDAS COM LÍQUIDO ESPECÍFICO - 

01 KIT DE VARAS, TORRES E GARRAS APROPRIADAS PARA A 

INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - 01 SISTEMA DE AC 

COM CAPACIDADE NECESSÁRIA PARA SUPRIR OS 

EQUIPAMENTOS ACIMA, COM SEGURANÇA CONFORME 

NORMAS ABNT. 

03 

 

LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL DE PEQUENO 

PORTE: PALCO COBERTO NO TAMANHO DE 8,0 MTS X 6,0 

MTS X  08,0 MTS ( LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA ), 

COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO OU AÇO GALVANIZADO  

TRELIÇADA, TETO COM COBERTURA DUAS ÁGUAS OU 

CÔNCAVO. PISO EM CHAPA DE MADEIRA OU 

COMPENSADO NAVAL DE NO MÍNIMO 18 MM, COM 

TAMANHO CORRESPONDENTE AO DA COBERTURA, COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÊ 200 KG/M² - GUARDA-

CORPO EM ESTRUTURA METÁLICA DE GRADIS COM 1,10 

MTS. DE ALTURA MÍNIMA E INTERVALO DE 15 CM MÁXIMO, 

FIXADO COM SEGURANÇA EM VOLTA DE TODA ÁREA  DO 

PISO, CAMARINS E ÁREAS DE SERVIÇO - FECHAMENTO NAS 

LATERAIS E NO FUNDO DO PALCO EM LONA TIPO 

SOMBRITE - ESCADA DE ACESSO SEGURA, COM 02 

CORRIMÕES DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS - SAIA 

DE FECHAMENTO EM MADEIRA OU MATERIAL 

APROPRIADO, PARA FECHAMENTO DO PISO AO CHÃO EM 

TODO CONTORNO DA ESTRUTURA DO PALCO - GRADES DE 

CONTENÇÃO EM FERRO MACIÇO PARA ISOLAMENTO EM 

TODO CONTORNO DO PALCO, MEDINDO 1,10 MTS DE 

ALTURA X 2,20 MTS DE COMPRIMENTO. 

DIÁRIA 40 R$ 4.895,00 R$ 195.800,00 

TOTAL R$ 519.972,80 

LOTE 05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE 

GRANDE PORTE: SISTEMA DE PA - LINE ARRAY 

CONTENDO: 02 TORRES DE SOM PA MONTADOS NAS 

LATERAIS AO PALCO (L E R) SENDO: 01 SISTEMA “LINE 

ARRAY” – FLY P.A - CONTENDO NO MÍNIMO: 24 CAIXAS 

ACÚSTICAS PROFISSIONAIS - (12 POR LADO), COM 

GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 

(COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS 

(FIBER GIASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ATA RESISTÊNCIA), 

PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 

CLIMÁTICAS, PARA ( GRAVES, MÉDIO GRAVES E MÉDIO 

AGUDOS), ATIVAS OU PASSIVAS, COM ESTRUTURA PARA 

FLY, CONTENDO CADA CAIXA NO MÍNIMO: 01 ALTO 

DIÁRIA 10 R$ 15.463,80 R$ 154.638,00 
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FALANTE DE 12" DE ALTA PERFORMANCE PARA 

FREQÜÊNCIA DE GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

800 WATTS RMS CADA, 02 ALTO FALANTES DE 6,5” DE ALTA 

PERFORMANCE PARA FREQUENCIA DE MÉDIO GRAVES, 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 300 WATTS RMS CADA E 

02 (DUAS) CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM 

DRIVER DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTA DE 

MÍNIMO 1,5" COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 150 WATTS 

RMS, - PARA REPRODUÇÃO FIEL DE GRAVES, MÉDIOS 

GRAVES E AGUDOS - 01 SISTEMA DE "SUB-WOOFER" 

CONTENDO NO MÍNIMO: 24 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS, ( 12 POR LADO ), COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, 

MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER GLASS, 

PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS 

COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 

PARA SUB-WOOFER, ATIVAS OU PASSIVAS, CONTENDO 

CADA: 02 ALTO-FALANTES SUB-WOOFER DE 18”  , COM 

ALTO FALANTES DE ALTA PERFORMANCE, COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 1200 WATTS RMS TOTAL. 02 CONECTORES 

PARA PAINEL, FÊMEA DE 04 PÓLOS, DE METAL E OU 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA - INCLUINDO 

MÍNIMO DE 04 TORRES DE DELAY, P.A 06X06 A 10 MTS DA 

HOUSE-MIX - AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O 

SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO: - 06 

AMPLIFICADORES  STÉREO PARA SUB-GRAVES COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS RMS COM CARGA 

DE 4KW/H , CLASSE AB, VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO 

FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS - 06 

AMPLIFICADORES STÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS RMS, COM CARGA 

DE 2KW/H,  CLASSE AB,  COM VENTILAÇÃO FORÇADA E 

ENTRADAS BALANCEADAS - 06 AMPLIFICADORES STÉREO 

PARA MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000 

WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5 KW/H, CLASSE AB, COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS -  

MESAS CONSOLES DE MIXAGENS: 01 MESA/CONSOLE 

DIGITAL PARA O PALCO/MONITOR, DE NO MÍNIMO 56 

(CINQÜENTA E SEIS) CANAIS DE ENTRADA, FADERS DE 

100MM,  COM (MÍC/LINE, GANHO, PAD 20 DB, 48 V,  

INSERT) POR CANAL. MÍNIMO DE 24 MIX AUXILIARES 

PRÉ/PÓS FADER, BALANCEADOS O COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS COM Q  VARIÁVEL DE 04 

BANDAS LPF E HPF, AJUSTÁVEL POR CANAL, PHANTON 

POWER POR CANAL , 08 CANAIS DE ENTRADAS DE LINHA 

STÉREO, VOLTA DE EFEITOS , 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO 

TOTALMENTE PARAMÉTRICAS COM Q VARIÁVEL EM TODOS 

OS CANAIS DE ENTRADA. 01 FILTRO DE GRAVES (HI- PASS  

VARIÁVEL), EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. TOUCH-

SCREEN NA TELA, 01 COMPRESSOR DINÂMICO EM TODOS 

OS CANAIS DE ENTRADA. 01 NOISE-GATE EM TODOS OS 

CANAIS DE ENTRADA. DELAY DINÂMICO POR CANAL DE 

ENTRADA E EM TODAS AS VIAS DE SAÍDA, 08 GRUPOS DE 

MUTE, 08 CONTROLES DE DCA, 08 SAÍDAS DE MATRIX, 

BALANCEADAS E COM 04 EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS 

DE 04 BANDAS , 01 SAÍDA MÁSTER  L, C, R, BALANCEADAS E 

COM 04 EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS DE 04 BANDAS , 

01 SAÍDA MASTER L E R, BALANCEADA E COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICAS DE 04 BANDAS  

BALANCEADAS - 01 MESA/CONSOLE DIGITAL PARA O P.A.,  
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DE NO MÍNIMO 56 (CINQÜENTA E SEIS) CANAIS DE 

ENTRADA, FADERS DE 100MM  COM (MÍC/LINE, GANHO, 

PAD 20 DB, 48 V,  INSERT) POR CANAL. MÍNIMO DE 16 MIX 

AUXILIARES PRÉ/PÓS FADER, BALANCEADOS O COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS COM O VARIÁVEL DE 04 

BANDAS LPF E HPF AJUSTÁVEL POR CANAL, PHANTON 

POWER POR CANAL , 08 CANAIS DE ENTRADAS DE LINHA 

STÉREO, VOLTA DE EFEITOS , 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO 

TOTALMENTE PARAMÉTRICAS COM Q VARIÁVEL EM TODOS 

OS CANAIS DE ENTRADA. 01 FILTRO DE GRAVES (HI- PASS  

VARIÁVEL), EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. TOUCH-

SCREEN NA TELA, 01 COMPRESSOR DINÂMICO EM TODOS 

OS CANAIS DE ENTRADA. 01 NOISE-GATE EM TODOS OS 

CANAIS DE ENTRADA. DELAY DINÂMICO POR CANAL DE 

ENTRADA E EM TODAS AS VIAS DE SAÍDA, 08 GRUPOS DE 

MUTE, 08 CONTROLES DE DCA, 08 SAÍDAS DE MATRIX, 

BALANCEADAS E COM 04 EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS 

DE 04 BANDAS ,01 SAÍDA MÁSTER  L, C, R, BALANCEADAS E 

COM 04 EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS DE 04 BANDAS , 

01 SAÍDA MÁSTER L E R, BALANCEADA E COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICAS DE 04 BANDAS  

BALANCEADAS - PERIFÉRICOS E PROCESSADORES: 02 

CANAIS DE EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 1/3 DE OITAVAS 

(31 BANDAS), FADERS DE 100MM COM FILTROS DE Q 

CONSTANTE , COM ENTRADAS E SAÍDAS BALANCEADAS - 

02 CANAIS DE PROCESSADORES DE ÁUDIO DIGITAIS, COM 

04 VIAS DE ENTRADAS E 08 SAÍDAS, COMPATÍVEIS COM AS 

CAIXAS ACÚSTICAS DE SUB-WOOFER, GRAVES, MEDIOS 

GRAVES E AGUDOS, CONTENDO: ENTRADAS E SAÍDAS DE 

SINAL BALANCEADAS E AES-BUS, DISPALY DIGITAL QVGA, 

FILTROS  DE 24DB/V° COM CORTES VARIÁVEIS, AJUSTES 

INDIVIDUAIS DE NÍVEIS DE ENTRADAS E SAÍDAS, AJUSTES 

DE FASE E DE MICRO-DELAY EM CADA SAÍDA - SISTEMA DE 

MONITOR  E  EQUIPAMENTOS DE PALCO - 01 SISTEMA DE  

SIDE FILL L/R DUPLO,  COM SUB/LOW, MID/LOW E 

MID/HIGT L/R, COMPOSTO DE NO MÍNIMO: 04 CAIXAS 

COM 08 FALANTES DE 18” DE ALTA PERFORMANCE, COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1000 W RMS , 04 CAIXAS COM 

04 FALANTES DE 15” DE ALTA PERFORMANCE, COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 800 W RMS, 04 CAIXAS COM 04 

FALANTES DE 10” DE ALTA PERFORMANCE COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 600 W RMS E 04 DRIVER COM DIAFRAGMA 

DE TITÂNIO DE 03” DE GARGANTA COM CORNETA DE 

50X40 DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE 

NO MÍNIMO 100 W RMS - 02 RACKS EM MADEIRA 

PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL OU MDF), 

PARA ACONDICIONAR OS AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, 

PARA FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SIDE FILL ACIMA, 

COMPOSTO CADA UM, MÍNIMO DE 04 CANAIS DE 

AMPLIFICADORES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 W 

RMS COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE AB,  COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS, PARA 

O SUB/LOW,  DE 04 CANAIS DE AMPLIFICADORES, COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 3000 W RMS COM CARGA DE 2 

KW/H , CLASSE AB,  COM VENTILAÇÃO FORÇADA E 

ENTRADAS BALANCEADAS  PARA O MID/LOW, DE 04 

CANAIS DE AMPLIFICADORES COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 3000 W RMS COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE AB,  

COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS  

PARA O MID/HIGT E OS DEVIDOS PROCESSADORES DE 
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ÁUDIO DIGITAIS,  PARA GERENCIAMENTO DO SISTEMA - 12 

CAIXAS ACÚSTICAS MODELO TWO-WAY MONITORAS 

PROFISSIONAIS COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 

TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBER GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TANTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, COM NO MÍNIMO DE 02 VIAS, 

ATIVAS OU PASSIVAS CONTENDO CADA: 02 ALTO-

FALANTES DE 12” DE ALTA PERFORMANCE COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 800W RMS TOTAL E DRIVER COM 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE NO MÍNIMO, 03”, GARGANTA 

DE 2” E COMETA DE 50 X 40 DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 75W RMS, 

2(DOIS) CONECTORES PARA PAINEL, FÊMEA DE 04 PÓLOS, 

DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA - 

02 RACKS EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 

(COMPENSADO NAVAL OU MDF), PARA ACONDICIONAR OS 

AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, PARA FUNCIONAMENTO 

DAS 12 CAIXAS ACÚSTICAS MONITORAS ACIMA, 

COMPOSTO CADA UM, MÍNIMO DE 06 CANAIS DE 

AMPLIFICADORES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 3000 W 

RMS COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE AB,  COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS; E OS 

DEVIDOS PROCESSADORES  RESTANTES, SE AS CAIXAS 

MONITORAS FOREM ATIVAS - 01 SISTEMA DE SIDE DRUM 

(BATERIA) CONTENDO NO MÍNIMO: 02 CAIXAS ACÚSTICAS 

DE SUB-WOOFER PROFISSIONAIS COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, 

MDF)  OU  MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER G1ASS, 

PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS 

COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 

CONTENDO CADA, 2 ALTO-FALANTES  SUB-WOOFER DE 18”  

DE ALTA PERFORMANCE PARA SUB/LOW, COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 1000 W RMS TOTAL, 02 CONECTORES PARA 

PAINEL, FÊMEA DE 04 PÓLOS. DE METAL E OU 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA - 02 CAIXAS 

ACÚSTICAS MODELO TWO-WAY PROFISSIONAL COM 

GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 

(COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS 

(FIBER GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIAS CLIMÁTICAS, PARA GRAVES, MÉDIOS E 

AGUDOS, ATIVA OU PASSIVAS,  CONTENDO CADA: 02 

ALTO-FALANTE DE 12” DE ALTA PERFORMANCE PARA 

GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 600 W RMS,  01 

COMETA DE 50 X 400 DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM 

DRIVER DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTA DE 2”, 

COM CORNETA DE 50X40 DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE, 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 100 W RMS - 01 BATERIA 

ACÚSTICA BÁSICA, SEM PRATOS, EM PERFEITO ESTADO DE 

USO, COMPOSTA DE 01 BUMBO 22”, 01 TON DE 12”, 01 

TON DE 13”, 01 SURDO DE 16”, TODOS COM PELES NOVAS 

E HIDRÁULICAS  

01 CAIXA 14”, COM PELE POROSA DE ATACK E DE 

RESPOSTA COM ESTEIRA - 01 ESTANTE DE CAIXA, 01 

ESTANTE DE CHIMBAL COM ARRUE /A, FELTRO E 

CACHIMBO - 03 ESTANTES DE PRATOS GIRAFA COM 

FELTROS E BORBOLETAS - 01 PEDAL DE BUMBO - 01 

BANQUINHO COM ALMOFADA - 01 SISTEMA ESPECÍFICO 

PARA TECLADO, CONTENDO NO MÍNIMO: 01 MIXER COM 
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NO MÍNIMO; 16 CANAIS DE ENTRADA DE LINHA, ESTÉREOS, 

COM CONECTORES XLR - 03 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO 

(GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS) POR CANAL DE ENTRADA - 

02 SAÍDAS MASTER L E R, BALANCEADAS - 02 SAÍDAS L E R 

DE CONTROL-ROAM, BALANCEADAS  E CONTROLE DE PRÉ 

ESCUTA COM SAÍDA PARA FONES DE OUVIDO - 02 CAIXAS 

ACÚSTICAS ATIVAS OU  PASSIVAS COM POTÊNCIA MÍNIMA  

DE 300W RMS A 8HMS NO MÍNIMO CONTENDO CADA: 01 

WOOFER DE 12” OU 15” * PARA GRAVES COM DRIVER DE 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO 2” COM CORNETA 50X40 DE 

DIRECTIVIDADE CONSTANTE, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 

75 W RMS - 02 AMPLIFICADORES ESPECÍFICOS PARA 

CONTRA BAIXO, CONTENDO NO MÍNIMO: 800 WATTS RMS 

DE POTÊNCIA TRANSISTORIZADA E/OU VALVULADA - 01 

CROSSOVER DE 02 VIAS COM CORTE VARIÁVEL - 01 PRÉ DE 

ENTRADA COM PLUGS P10/XLR, E CONTROLE DE NÍVEL DE 

LINHA - 01 CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO DE 04 VIAS 

(GRAVES, MÉDIOS BAIXOS, MÉDIOS ALTOS E AGUDOS) - 01 

CAIXA ACÚSTICA CONTENDO 04 ALTO FALANTES DE 10 ’ 

COM CONES DE ALUMÍNIO - 01 CAIXA ACUSTICA 

CONTENDO 01 ALTO FALANTES DE 15’ COM CONE DE 

ALUMÍNIO - 02 AMPLIFICADORES ESPECÍFICOS PARA 

GUITARRA, CONTENDO NO MÍNIMO:  100 WATTS RMS DE 

POTÊNCIA VALVULADA, PRÉS DE ENTRADAS  

INDEPENDENTES COM PLUGS P10/XLR, E CONTROLE DE 

NÍVEL DE LINHA,02 CONTROLES DE EQUALIZAÇÃO 

INDEPENDENTES DE 03 VIAS (GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS), 

EFEITO DE REVERBER. 01 CAIXA ACÚSTICA COM 04 

FALANTES DE 12”,   COM 100 W RMS.. - 01 MULT-CABO 

CHAVEADO ESPECÍFICO PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE 

ÁUDIO, BALANCEADO COM MÍNIMO DE: 56 CANAIS  DE 

ENTRADAS XLR. FÊMEA DE PAINEL SAÍDAS XLR MACHO DE 

LINHA PARA PA E MONITOR SPLITER ATIVO PARA 02 

PONTOS (PA E MONITOR) 60 METROS DE COMPRIMENTO 

PARA PA, 15 METROS DE COMPRIMENTO PARA MONITOR - 

08 SUB SNAKE – MULT-CABOS ESPECÍFICO PARA 

TRANSMISSÃO DE SINAL DE ÁUDIO BALANCEADO 

CONTENDO CADA; BANDEJA COM 12 CANAIS DE 

ENTRADAS XLR, FÊMEA DE PAINEL COM NO MÍNIMO 15 

MTS. DE COMPRIMENTO - 40 PEDESTAÍS GRANDES, 

ARTICULADOS PARA MICROFONES,  COM SEUS DEVIDOS 

CACHIMBOS E EM BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO - 25 

GARRAS  COM SUPORTES PARA MICROFONES, COM SEUS 

DEVIDOS CACHIMBOS EM BOM ESTADO DE 

FUNCIONAMENTO - 20 DIRECT BOX ENTRE ATIVOS E 

PASSIVOS, COM: IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: >2DBS - 

ENTRADA E LLNK OUT COM CONECTOR JACK ¼” 

DESBALANCEADO, ENTRADA XLR DESBALANCEADO SAÍDA 

XLR BALANCEADO ,2 CHAVES ATENUADORAS: 20DB 

(PODENDO ATENUAR O TOTAL DE 40 DB) RESPOSTA DE 

9OWER9NCIA: 10HZ A 93 KHZ (-3DB) RELAÇÃO 

SINAVRUÍDO: -110 DBU ALIMENTAÇÃO: PHANTOM 9OWER 

DE 18 V A 48 V DC, BATERIA 9 V SUSPENSÃO DE BORRACHA 

PARA ISOLAMENTO MECÂNICO E ELÉTRICO. CHAVE 

GROUND - 20 MICROFONES PADRÃO POLAR SENDO: 

UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE), SIMÉTRICO SOBRE O EIXO 

DO MICROFONE, UNIFORME COM A FREQÜÊNCIA 

IMPEDÂNCIA NOMINAL É DE 150 OHMS (300 OHMS REAIS) 

PARA CONEXÃO A ENTRADAS DE MICROFONE DE BAIXA 

IMPEDÂNCIA. DINÂMICO (BOBINA MÓVEL) RESPOSTA DE 
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FREQÜÊNCIA50 A 15.000 HZ - 

30MICROFONESPADRÃOPOLARSENDO: UNIDIRECIONAL 

(CARDIÓIDE), SIMÉTRICO SOBRE O EIXO ROTACIONAL DO 

MICROFONE, UNIFORME COM A FREQÜÊNCIA -

 SENSIBILIDADE (A 1.000 HZ) TENSÃO DE CIRCUITO ABERTO: 

56,0 DBV/PA (1,6 MV) (1 PA = 94 DB SPL), IMPEDÂNCIA 

NOMINAL É DE 150 OHMS (310 OHMS REAIS) PARA 

CONEXÃO A ENTRADAS DE MICROFONE DE BAIXA 

IMPEDÂNCIA NOMINAL. POLARIDADE PRESSÃO POSITIVA 

NO DIAFRAGMA PRODUZ VOLTAGEM POSITIVA NO PINO 2 

EM RELAÇÃO AO PINO 3 - 01 KIT DE MICROFONES 

ESPECÍFICOS PARA DRUMS SYSTEM, CONTENDO: 07 

MICROFONES ESPECÍFICOS PARA DRUMS SYSTEM, SENDO 

05 UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE) FREQÜÊNCIA IMPEDÂNCIA 

NOMINAL É DE 150 OHMS (300 OHMS REAIS) PARA 

CONEXÃO A ENTRADAS DE MICROFONE DE BAIXA 

IMPEDÂNCIA. DINÂMICO (BOBINA MÓVEL) RESPOSTA DE 

FREQÜÊNCIA 50 A 15.000 HZ PARA BUMBO, CAIXA, TONS E 

SURDO E 02 MICROFONES TIPO CONDENSER, COM 

IMPEDÂNCIA DE SAÍDA (EM 1000 HZ) 600 OHMS 

SENSIBILIDADE (A 1000 HZ) 

-48 DBV / PA, MV (4,0), 1 PASCAL = 94 DB SPL 

SENSIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA -7 DB SPL 

EQUIVALENTE  (60 HZ) - 02 APARELHOS DE REPRODUÇÃO 

DE CDS, DVD, MP3, NOTEBOOK - 01 SISTEMA MAIN POWER 

CONTENDO: TRANSFORMADOR 220 (DUZENTOS E VINTE) 

VOTTS PARA 110 (CENTO E DEZ) VOLTS, COM ISOLADOR, 

ESTABILIZADOR DE TENSÃO DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) 

KVA, COM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO., COM CONECTORES 

DE A.C., COMPATÍVEIS COM OS CONECTORES DOS CABOS 

NECESSÁRIOS PARA A ENERGIZAR OS EQUIPAMENTOS 

ACIMA.  CABO DE AC. TRIFÁSICO COM MÍNIMO DE 50 MTS 

E CAPACIDADE DE SUPORTAR A CARGA DE ENERGIA DOS 

EQUIPAMENTOS ACIMA - 01 SISTEMA DE INTER 

COMUNICAÇÃO DO PALCO /  P.A. EFICIENTE, 01 KIT DE 

CABOS DE SINAL, SPLITER’S E DE MICROFONES 

NECESSÁRIOS PARA A INTERLIGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

ACIMA - 01 KIT DE ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS, 

NECESSÁRIOS PARA A DEVIDA MONTAGEM DO SISTEMA E 

PARA O  PERFEITO  FUNCIONAMENTO DO MESMO 

ESPECIFICADO. 

* OBS; TODOS OS EQUIPAMENTOS LISTADOS DEVERÃO 

ATENDER SATISFATORIAMENTE A TODAS AS EXIGÊNCIAS E 

ESPECIFICAÇÕES LISTADAS NOS RIDER’S TÉCNICOS DAS 

BANDAS E SHOW’S CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, 

SOB PENA DE MULTAS OU SANSÕES CABÍVEIS. 

02 

    

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 

PORTE: 

REFLETORES: 24 REFLETORES PARABÓLICOS EM ALUMÍNIO 

ESCOVADO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: 

LÂMPADAS PAR LED 3,0 WATTS RGBW- 48 REFLETORES 

PARABÓLICOS EM ALUMÍNIO ESCOVADO, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA:LÂMPADAS PAR 64 / 

1000 WATTS – FOCOS 01, 02 E 05 - FOCOS E GELATINAS,  A 

DEFINIR CONFORME O RIDER TÉCNICO DAS BANDAS - 12 

REFLETORES PARABÓLICOS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS CADA: LÂMPADAS  (ACL) ADAPTADAS 

PARA 110 OU  220 VOLTS- 06 MOVIES LIGTH WASH CMY 

COM NO MÍNIMO 700 WATTS DE POTÊNCIA,  18 CANAIS 

DIÁRIA 10 R$ 13.745,60 R$ 137.456,00 
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DMX, 02 DISCOS DE CORES , 02 DISCOS DE GOBOS, 

PRISMA, PARA FUNCIONAMENTO  MÍNIMO DE 08 HORAS 

DIÁRIAS - 12 MOVIES LIGTH SPOT CMY COM NO MÍNIMO 

700 WATTS DE POTÊNCIA,  18 CANAIS DMX, 02 DISCOS DE 

CORES , 02 DISCOS DE GOBOS, PRISMA, PARA 

FUNCIONAMENTO  MÍNIMO DE 08 HORAS DIÁRIAS - 12 

MOVIES LIGTH BEAM 5R, 7R OU 15R CMY COM NO MÍNIMO 

700 WATTS DE POTÊNCIA,  18 CANAIS DMX, 02 DISCOS DE 

CORES , 02 DISCOS DE GOBOS, PRISMA, PARA 

FUNCIONAMENTO  MÍNIMO DE 08 HORAS DIÁRIAS - 20 

REFLETORES ELIPSOIDAIS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS CADA: VARIAÇÃO DE FOCO DE 25Ü À 

50Ü , 1000 W  DE POTÊNCIA, PORTA FILTRO, JOGO DE 

FACAS DE RECORTE GIRATÓRIAS PORTA GOBOS , ÍRIS 

LÂMPADA HALOGÊNEAS 110 OU 220 VOLTS - 10 

REFLETORES MINI-BRULT COM AS  SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS; MÍNIMO DE 06 LÂMPADAS DWE DE 750 

WATTS EM CADA REFLETOR 110 OU 220 VOLTS, 02 BAND 

DOOR EM CADA - 09 REFLETORES SUPER STROBO COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: LÂMPADA 3000W 

CONTROLE POR PROTOCOLO DMX - 02 CANHÕES 

SEGUIDORES COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: 

LÂMPADA HMI DE 1200 WATTS, 110 OU 220 VOLTTS - 06 

FILTROS DE CORES DICRÓICOS, CONTROLE DE ÍRIS, ZOOM, 

DIMMERS E BLACK OUT, TRIPÉ DE SUSTENTAÇÃO - 

CONTROLE DMX  COM  MÍNIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) 

CANAIS DE DIMMERS, COM A SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 110 OU 220 VOLTS, MÍNIMO DE 4000 

WATTS DE POTÊNCIA POR CANAL, FILTROS TOROIDAL DE 

AC, SINAL DE COMANDO  DIGITAL DMX,  ENDEREÇAMENTO 

PARA SINAL DMX, CHAVES DIJUNTORAS DE PROTEÇÃO DE 

ENTRADA E SAÍDAS DE AC - 01 SPLITER DE SINAL DMX COM 

04 ENTRADA E 16 SAÍDAS 0PTO ISOLADAS CONECTORES 

XLR - 01 CONSOLE DE CONTROLE DIGITAL COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONTROLE DIGITAL DMX, 

MÍNIMO DE 2000 CANAIS DMX, MÍNIMO DE 120 EFEITOS 

DE IMAGEM, MÍNIMO DE 15 SUB-MASTER PARA CONTROLI 

DE MEMÓRIAS E CENAS, CONTROLE SIMULTÂNEO DE 

MOVING LIGHTS E REFLETORES - 02 MÁQUINAS 

GERADORAS DE FUMAÇA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 3000 

WATTS, COM CONTROLE DMX ABASTECIDAS COM LÍQUIDO 

ESPECÍFICO E ACOMPANHADA DE 02 VENTILADORES 

POTENTES E SILENCIOSOS - 01 SISTEMA DE INTERCOM 

COM FIO DE 04 PONTOS, COMPOSTO DE, 04 FONES 

AURICULARES COM MICROFONES DINÂMICOS, TIPO HEAD-

SET - 01 KIT DE VARAS, TORRES E GARRAS APROPRIADAS 

PARA A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - 02 MULTI 

CABOS ESPECÍFICOS PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DMX, 

COM CONECTORES CONFORME CONEXÃO ENTRE 

DIMMERS E CONSOLE DE CONTROLE, COM NO MÍNIMO DE 

60 MTS DE COMPRIMENTO - 01 CABO DE AC TRIFÁSICO 

COM 50 MTS E CAPACIDADE DE SUPORTAR A CARGA DE 

ENERGIA DOS EQUIPAMENTOS ACIMA - 01 SISTEMA DE AC 

COM CAPACIDADE NECESSÁRIA PARA SUPRIR OS 

EQUIPAMENTOS ACIMA, COM SEGURANÇA CONFORME 

NORMAS ABNT. 

*OBS; TODOS OS EQUIPAMENTOS LISTADOS DEVERÃO 

ATENDER SATISFATORIAMENTE A TODAS AS EXIGÊNCIAS E 

ESPECIFICAÇÕES LISTADAS NOS RIDER’S TÉCNICOS DAS 

BANDAS E SHOW’S CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
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SOB PENA DE MULTAS OU SANSÕES CABÍVEIS 

03 

 

LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE: 

PALCO COM CAMARINS E PRATICÁVEIS: - PALCO COBERTO 

NO TAMANHO DE 16,0 MTS X 14,0 MTS X 10,0 MTS 

(LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA ), COM ESTRUTURA 

EM ALUMÍNIO  TRELIÇADA EM P-30 E/OU P-50 NO 

MÍNIMO, CONSIDERANDO MEDIDAS DE 10,0 MTS DE 

ALTURA SENDO; 1,80 MTS – PISO AO CHÃO  E 8,20 MTS 

PISO AO TETO LIVRE - TETO COM COBERTURA DUAS 

ÁGUAS OU CÔNCAVO DE 16,0 MTS X 14,0 MTS PARA 

SUSTENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 2,00 TON, DISTRIBUÍDOS 

EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA DE Q-50, CONFORME 

NORMAS TÉCNICAS ABNT - PISO EM CHAPA DE MADEIRA 

OU COMPENSADO NAVAL DE NO MÍNIMO 20 MM, COM 

TAMANHO CORRESPONDENTE AO DA COBERTURA, COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÊ 200 KG/M² - 02 

CAMARINS COBERTOS E FECHADOS EM OCTANORM E 

CLIMATIZADOS COM AR CONDICIONADO, NAS MEDIDAS 

5X5 MTS CADA, AO MESMO NÍVEL DO PISO DO PALCO, 

COMPOSTO DE ACABAMENTO EM CARPETE OU TAPETE EM 

BOAS CONDIÇÕES, CONTENDO KIT DE ILUMINAÇÃO, 

EXTINTORES E PLACAS DE SEGURANÇA - GUARDA-CORPO 

EM ESTRUTURA METÁLICA DE GRADIS COM 1,10 MTS. DE 

ALTURA MÍNIMA E INTERVALO DE 15 CM MÁXIMO, FIXADO 

COM SEGURANÇA EM VOLTA DE TODA ÁREA LATERAL  DO 

PISO, INCLUINDO CAMARINS E ÁREAS DE SERVIÇO - 

FECHAMENTO NAS LATERAIS E NO FUNDO DO PALCO EM 

LONA TIPO SOMBRITE ( ENTRE O PISO DO PALCO ATÉ A 

LINHA DE TRELIÇA DO TETO ), COM CORTINA EM TECIDO 

APROPRIADO, COM PRETA, PARALELAS E COM 

ESPAÇAMENTO DE CIRCULAÇÃO  DE 1,00 MTS, GUARDA 

CORPO DE ESTRUTURA METÁLICA,  NAS LATERAIS E FUNDO 

DO PALCO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 MTS - ESCADAS 

DE ACESSO LATERAIS SEGURA, COM 02 CORRIMÕES DE 

ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS - 01 ÁREA DE 

SERVIÇO, COBERTA MEDINDO 5,00 MTS DE LARGURA X 3,00 

MTS DE PROFUNDIDADE, NO MESMO NÍVEL DO PALCO, 

COM GUARDA CORPO, CAPACIDADE DE SUPORTAR ATÊ 

200 KG/ M² PARA ACOMODAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 

SOM E LUZ.- 16 PRATICAVEIS TIPO PANTOGRÁFICOS EM 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, MEDINDO 2,00 MTS X 1,00 MTS 

COM AJUSTE DE ALTURA, PARA ACOMODAR OS 

INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DOS SHOWS À SE 

APRESENTAR - 01 HOUSE-MIX MEDINDO 5,00 MTS X 4,00 

MTS., COM  COBERTURA COM LONA ANTI-CHAMAS E 

FECHAMENTOS NAS LATERAIS, FRENTE E FUNDO EM 

GRADIS METÁLICO - 02 TORRES DE P.A FLY NAS LATERAIS, 

EM ESTRUTURA BOX TRUSSP-30 E/OU P-50, COM PÉ 

DIREITO DE  NO MÍNIMO 10,0 MTS DE ALTURA POR 3,50 

MTS DE LARGURA E 3,00 MTS DE PROFUNDIDADE, COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTAR CARGA DE ATÉ 2,00 TON E 

DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS ABNT - SAIA DE 

FECHAMENTO EM MADEIRA OU MATERIAL APROPRIADO, 

PARA FECHAMENTO DO PISO AO CHÃO EM TODO 

CONTORNO DA ESTRUTURA DO PALCO - GRADES DE 

CONTENÇÃO EM FERRO MACIÇO PARA ISOLAMENTO EM 

TODO CONTORNO DO PALCO, MEDINDO 1,10 MTS DE 

ALTURA X 2,20 MTS DE COMPRIMENTO. 

DIÁRIA 10 R$ 15.463,80 R$ 154.638,00 
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LOCAÇÃO DE GERADOR - 250 KVA'S: 

POTENCIA MÍNIMA DE 250 KVA; SILENCIADO COM 

CONTAINER DE ISOLAMENTO ACÚSTICO; BLINDAGEM DE 

RUÍDOS DE ATÉ 70 DECIBÉIS NA DISTÂNCIA DE 04 MTS; 

CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFÁSICA (220 VOLTS 

+ NEUTRO) ATERRADO, CHAVE REVERSORA TRIFÁSICA DE 

300 AMPERES MÍNIMO, REGULADOR AUTOMÁTICO DE 

TENSÃO E FREQUÊNCIA (60 HZ) CONSTANTE, PAINEL DE 

CONTROLE COM FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS COMANDOS: 

VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, FREQUENCIMETRO, 

CONTADOR DE HORAS E DEMAIS MOSTRADORES DO 

CONJUNTO, SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA CURTO-

CIRCUITO E SOBRE CORRENTE, CABEAMENTO ANTI-

CHAMAS DE NO MÍNIMO 50 METROS QUE ATENDA A 

CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE CORRENTE SEM 

EMENDAS E DENTRO DAS NORMAS DA ABNT, CAIXA 

INTERMEDIÁRIA COM PROTEÇÃO PARA ACOPLAMENTO 

DAS CARGAS/EQUIPAMENTOS, EXTINTOR DE INCÊNDIO, 

GRADES DE PROTEÇÃO E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO, CABO FLEXÍVEL 

DE 4X60 MM COM 100 MTS DE EXTENSÃO MÍNIMA, 01 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO EQUIPAMENTO, 

EQUIPAMENTO COM MOTOR DIESEL, TURBINADO, 

REVISADO E EM BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO. 

DIÁRIA 30 R$ 6.440,00 R$ 193.200,00 

TOTAL R$ 639.932,00 

LOTE 06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

EQUIPE DE APOIO: EQUIPE DE APOIO AOS EVENTOS 

COMPOSTA NO MÍNIMO POR 10 (DEZ) PESSOAS, PARA 

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA DEMANDA DE 

SHOWS ARTÍSTICOS, LOGISTICAS, SERVIÇOS, DIVULGAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO. 

DIÁRIA/EQUIPE 20 R$ 2.897,50 R$ 57.950,00 

02 

EQUIPE DE BRIGADISTAS PARA PREVENÇÃO A 

INCÊNDIO E PÂNICO, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADDA, 

COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS AOS ATENDIMENTOS. EQUIPE COM, NO 

MÍNIMO, 05 PESSOAS. 

DIÁRIAXEQUIPE 20 R$ 1.738,50 R$ 34.770,00 

03 

SERVIÇO DE LOCUÇÃO – 01 LOCUTOR PROFISSIONAL 

PARA APRESENTAÇÕES DAS ATRAÇÕES E PROGRAMAÇÃO 

NO PALCO DO EVENTO 

DIÁRIA 40 R$ 1.159,00 R$ 46.360,00 

04 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEO PUBLICITÁRIO 

INSTITUCIONAL, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 08 (OITO) 

MINUTOS, COM IMAGENS PÚBLICAS A SEREM 

TRANSMITIDAS DURANTE OS EVENTOS REALIZADOS PELO 

MUNICÍPIO, INCLUSIVE REALIZAÇÃO DE FILMAGENS EM 

TEMPO REAL. OS VÍDEOS PUBLICITÁRIOS DEVERÃO CONTER 

LEGENDA E LOCUÇÃO PROFISSIONAL. AS IMAGENS 

DEVERÃO SER CAPTADAS POR CÂMERA FIXA, MÓVEL E 

AÉREA COM USO DE DRONE. 

UNIDADE 20 R$ 9.272,00 R$ 185.440,00 

05 

CONTRATAÇÃO DE JOGADOR MASTER – EQUIPE DE EX-

JOGADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DE CAMPO 

COMPOSTA DE 04 EX-ATLETAS PROFISSIONAIS PARA 

PARTICIPAÇÃO DE JOGO COMEMORATIVO À 

INAUGURAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL. OS EX-ATLETAS 

DEVERÃO PARTICIPAR DE PARTIDA DE FUTEBOL ENTRE 

DOIS TIMES LOCAIS, SENDO 02 JOGADORES POR EQUIPE, 

COM DURAÇÃO DE DOIS TEMPOS DE 45 (QUARENTA E 

CINCO) MINUTOS CADA. OS EX-ATLETAS DEVARÃO AINDA 

DIÁRIA 08 R$ 23.180,00 R$ 185.440,00 
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GRAVAR PEÇAS PUBLICITÁRIAS DIVULGANDO O EVENTO E 

INTERAGIR COM O PÚBLICO PRESENTE, FAZENDO FOTOS, 

FILMAGENS, AUTÓGRAFOS, ETC. 

TOTAL R$ 509.960,00 

LOTE 07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 02 TELÕES COM TRANSMISSÃO 

SIMULTÂNEA DOS SHOWS, TELA DE NO MÍNIMO 250 

POLEGADAS, EM RETRO PROJEÇÃO, ESTRUTURA DE PÉS DA 

TELA EM Q30 OU SIMILAR, PROJETOR DE NO MÍNIMO 6.000 

ANSI-LUMENS, INCLUÍDOS 01 NOTEBOOK E CÂMERAS COM 

QUALIDADE HD PARA TRANSMISSÃO DO EVENTO. 

DIÁRIA 20 R$ 6.214,00 R$ 124.280,00 

02 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED MEDINDO NO MÍNIMO 32 

(TRINTA E DOIS) M2  DE PAINEL, MODELO 4 MM, 7MM OU 

SUPERIOR, INCLUINDO 01 (UM) TÉCNICO PARA OPERAÇÃO 

DOS EFEITOS VISUAIS. 

DIÁRIA 20 R$ 8.286,00 R$ 165.720,00 

TOTAL R$ 290.000,00 

LOTE 08 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

 

TRIO ELÉTRICO 

TRIO - MEDIDAS MINIMAS DA CARRETA E 

COMPOSIÇÃO, 24 M DE COMPRIMENTO, 2,80CM DE 

LARGURA, 5M DE ALTURA, TETO DE LONA DE DUPLA FACE, 

02 PORTAS DE ACESSO, MÍNIMO 02 CAMARINS, MÍNIMO 02 

BANHEIROS QUÍMICOS, 02 GRUPOS GERADOR DE 225KVA, 

POTÊNCIA EM RMS 60.000 WATTS - SOM LATERAIS  

DIREITA/ESQUERDA-LR, CADA LATERAL, COM 56 

FALANTES DE GRAVE, 24 FALANTES DE MÉDIO GRAVE, 12 

CORNETAS DE TITÂNIO, 28 CAIXAS DE GRAVE DUPLA, 12 

MÉDIOS GRAVE DUPLAS, 12 CAIXAS DE CORNETAS, 

POTÊNCIA (AMPLIFICAÇÃO) 10 AMPLIFICADORES 5.000 

WATTS, 02 AMPLIFICADORES DE 3.000 WATTS, 02 

AMPLIFICADORES DE 2.000 WATTS - SOM DE FRENTE E 

FUNDO, CADA DIVISÃO COM 40 FALANTES DE GRAVE, 12 

FALANTES DE MÉDIO, 12 CORNETAS DE TITÂNIO, 20 CAIXAS 

DUPLA PARA GRAVE, 06 CAIXAS PARA MÉDIO GRAVE, 06 

CAIXAS DE CORNETA DUPLA, 06 AMPLIFICADORES DE 5.000 

WATTS, 02 DE 3.000 WATTS - RELAÇÃO DE MATERIAL DO 

TRIO PALCO E PERIFÉRICOS, MEDIDA DO PALCO 40 M2, 

PISO REVESTIDO DE BORRACHA, MÍNIMO 02 FREEZER, 01 

MESA DE SOM PM5D OU SIMILAR, 48 CANAIS, 04 

EQUALIZADORES GRÁFICOS, 31 BANDAS, 04 CROSSOVER 

BSS, 02 COMPRESSOR BBX 166, 02 COMPRESSOR BSS, 02 

EFEITO SPX 990, 01 BATERIA ELETRÔNICA, 15 MICROFONES 

SM 58, 10 MICROFONE SM 57, 04 MONITOR ELETROVOZ, 02 

MONITOR DUPLO PARA BATERIA E PERCURSÃO, 03 

AMPLIFICADORES PARA INSTRUMENTOS, 02 GATE 

PROSONUS, 04 POTÊNCIA PARA MONITORES, 02 

EQUALIZADORES DBX. 

 

DIÁRIA 06 R$ 38.333,00 R$ 229.998,00 

TOTAL R$ 229.998,00 

LOTE 09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM ARTISTA/BANDA Show 60 R$ 5.073,60 R$ 304.416,00 
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DE RECONHECIMENTO LOCAL, ESTILO FORRÓ OU 

SERTANEJO, COM OS SEGUINTES COMPONENTES 

MINIMOS: 01 VOCALISTA, 01 SANFONEIRO, 01 

GUITARRISTA, 01 PERCURSIONISTA ENQUADRANDO NESTE, 

AS BANDAS E ARTISTAS COMO POR EXEMPLO: OZORINHO 

E BANDA, JOÃO DE CANUTO E CIA, OS MENINOS PAVORÔ, 

STYLO LIVRE. 

02 

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM ARTISTA/BANDA 

DE RECONHECIMENTO REGIONAL, ESTILO FORRÓ OU 

SERTANEJO, COM, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES 

COMPONENTES: 01 VOCALISTA, 01 SANFONEIRO, 01 

GUITARRISTA, 01 PERCURSIONISTA ENQUADRANDO NESTE, 

AS BANDAS E ARTISTAS COMO POR EXEMPLO: FORRÓ 

BOTA RASGADA, JALECO DE COURO. 

Show 20 

R$ 8.878,00 R$ 177.560,00 

03 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ECLESIÁSTICO COM ARTISTA DE 

RECONHECIMENTO NO MÍNIMO NA MÍDIA REGIONAL, 

COM OS SEGUINTES COMPONENTES MINIMOS: 01 

VOCALISTA, 01 TECLADISTA, 01 BATERISTA, 01 BAIXISTA, 01 

GUITARRISTA, ENQUADRANDO NESTE, ARTISTA COMO POR 

EXEMPLO: PADRE JAIRO SILVA, PADRE EDILSON. 

Show 05 R$ 6.342,00 R$ 31.710,00 

04 

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM ARTISTA/BANDA, 

TIPO “BANDA BAILE”, COM NO MÍNIMO OS SEGUINTES 

COMPONENTES: 02 VOCALISTAS, 01 TECLADISTA, 01 

GUITARRISTA, 01 BATERISTA, 01 SANFONEIRO, 01 BAIXISTA, 

01 PERCURSIONISTA, 02 BAILARINAS (MÍNIMO), 

ENQUADRANDO NESTE, AS BANDAS COMO POR EXEMPLO: 

BANDA MAGNATAS, VERA CRUZ, FLOR DE CACTUS, BANDA 

CICLONE. 

Show 10 R$ 15.855,00 R$ 158.550,00 

05 

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DE RECONHECIMENTO 

NA MÍDIA NO MÍNIMO ESTADUAL, ARTISTA QUE FAÇA 

SHOW GOSPEL, COM REPERTÓRIO PRÓPRIO, COM OS 

SEGUINTES COMPONENTES MINIMOS: 01 VOCALISTA, 01 

BACK VOCAL, 01 TECLADISTA, 01 GUITARRISTA, 01 BAIXISTA 

E 01 BATERISTA.  

Show 05 R$ 15.855,00 R$ 79.275,00 

06 

CONTRATAÇÃO DE SHOW COM PALHAÇO VOLTADO 

PARA ANIMAÇÃO DO PÚBLICO INFANTIL, DE 

RECONHECIMENTO NA MÍDIA NO MÍNIMO ESTADUAL.  

Show 06 R$ 6.342,00 R$ 38.052,00 

07 

CONTRATAÇÃO DE D’J, DE RECONHECIMENTO NA MÍDIA 

NO MÍNIMO REGIONAL, COM EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DO SHOW (TOCA DISCOS, 

MIXER, ETC.). 

Show 12 R$ 2.536,00 R$ 30.432,00 

TOTAL R$ 819.995,00 

 LOTE 10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS, COR BRANCA, 

CONFORME NORMA ABNT, MODELO BISTRÔ, PARA 

ATENDER EVENTOS DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA. 

DIÁRIA 4.000 R$ 4,29 R$ 17.160,0 

02 

LOCAÇÃO DE CONJUNTO (MESAS PLÁSTICAS E 

CADEIRAS PLÁSTICAS) SENDO 01 MESA E 04 CADEIRAS, 

COR BRANCA, CONFORME NORMA ABNT, MODELO BISTRÔ, 

PARA ATENDER EVENTOS DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA. 

DIÁRIA 1.400 R$ 12,02 R$ 16.828,00 

TOTAL R$ 33.988,00 

LOTE 11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V.UNIT TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE LINHA 

PARA COBERTURA DE EVENTOS CONTENDO NO MÍNIMO 
DIÁRIA 05 R$ 8.399,90 R$ 41.999,50 
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60 CAIXAS DE MÉDIOS COM ALTO FALANTES DE 6”, 01 

CORNETA E UM TWITTER EM CADA CAIXA, 01 MESA DE 

SOM COM 16 CANAIS, 01 MULTICABO DE 2.000 METROS, 06 

PEDESTAIS, 04 MICROFONES SEM FIO, 01 PROCESSADOR DE 

EFEITOS DE VOZ, 01 EQUALIZADOR, 01 TOCADOR DE MP3, E 

QUATRO AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA COMPATÍVEL 

COM O EQUIPAMENTO ACIMA CITADO. 

TOTAL R$ 41.999,50 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

a. Secretaria Municipal de Educação; 

b. Fundo Municipal de Saúde; 

c. Fundo Municipal de Assistência Social; 

d. Secretaria Municipal de Administração; 

e. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

f. Secretaria Municipal de Agricultura; 

g. Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 2018, e ao Decreto Federal 

nº 9.488, de 2018. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 

Decreto Federal n° 9.488, de 2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou serviços registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
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autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 

pedido de contratação. 

6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.3.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.5.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.8. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

9.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

9.1.7. Arcar com as despesas referentes a danos causados ao Município de Cocos e aos 

munícipes em virtude da execução contratual. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os serviços contratados, em local, data e horário 

previamente agendado; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  
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9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DEZ - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

10.1. Os serviços serão recebidos: 

a Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE 
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FORNECEDORES e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada 

que, no decorrer da contratação: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. Cometer fraude fiscal; 

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b Multa: 
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b.1 Moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b.2 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE COCOS, 

pelo prazo de até dois anos; 

d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Cocos e cobrados 

judicialmente. 
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13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 017-2023 e a proposta da empresa.  

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, ao 

Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao Decreto nº 9.488, de 2018, à Lei Complementar nº 123, 

de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Cocos - Bahia, 

com exclusão de qualquer outro. 

Cocos-Ba, 26 de abril de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

PROJEMINAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 25.372.472/0001-04 

CONTRATADA 
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13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 017-2023 e a proposta da empresa.  

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, ao 

Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao Decreto nº 9.488, de 2018, à Lei Complementar nº 123, 

de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Cocos - Bahia, 

com exclusão de qualquer outro. 

Cocos-Ba, 26 de abril de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

PROJEMINAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 25.372.472/0001-04 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-2023 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 123-2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos 26 dias do mês de abril de 2023, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de 

Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade nº 9.129.078-28 SSP-BA 

e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido 

e no exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, 

subsidiariamente, Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 8.250/2014, que foi alterado pelo 

Decreto Federal nº 9.488/2018, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para futura e eventual contratação dos itens a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa BAHIA SERVIÇOS 

LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.645.056/0001-52, com 

sede na Rua Joana Angélica, nº 336, Bairro Jurema, CEP: 46.600-000, Tanhaçu-BA, neste ato 

representada pelo Sr. Armando César Viana Daltro, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

20.228.952-40 SSP-BA e CPF nº 066.020.235-27, doravante denominada CONTRATADA, cuja 

proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de 

produção, organização, montagem e execução de eventos destinados às Secretarias do Município 

de Cocos - Bahia a, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

 

LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS: EM POLIESTIRENO, 

DIMENSÕES MÍNIMAS: 1,16MX1,22MX2,10M, COM TETO 

TRANSLÚCIDO, PORTA INDICADORA DE LIVRE/OCUPADO, 

MASCULINO E FEMININO, HIGIENIZADO 02 VEZES AO DIA MÍNIMO 

POR PROFISSIONAL/FUNCIONÁRIO TRENADO E CAPACITADO, 

DESCARTE DOS DEGETOS EM LOCAL APROPRIADO E AUTORIZADO, 

QUE TENHA USO DE PRODUTOS E MATERIAIS COM AÇÃO 

BIODEDRADAVEL E CERTIFICAÇÃO DO ORGÃO COMPETENTE. 

DIÁRIA 600 R$ 342,00 R$ 205.200,00 

TOTAL R$ 205.200,00 
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LOTE 04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

 LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 

SISTEMA DE PA LINE ARRAY CONTENDO: 02 TORRES DE SOM P A 

MONTADOS NAS LATERAIS AO PALCO (L E R) SENDO: 01 SISTEMA 

“LINE ARRAY” – FLY P.A, CONTENDO NO MÍNIMO: 18 CAIXAS 

ACÚSTICAS PROFISSIONAIS, ( 09 POR LADO ), COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU 

MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER GIASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE 

ATA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA ( MÉDIO GRAVES E MÉDIO 

AGUDOS), ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, CONTENDO CADA: 

02 ALTO FALANTES DE 12" DE ALTA PERFORMANCE PARA 

FREQÜÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 

WATTS RMS CADA. E 01 (UMA) CORNETA DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE COM DRIVER DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E 

GARGANTA DE MÍNIMO 03" PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E 

AGUDOS, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 150 WATTS RMS- 01 

SISTEMA DE "SUB-WOOFER" CONTENDO NO MÍNIMO: 16 CAIXAS 

ACÚSTICAS PROFISSIONAIS, ( 08 POR LADO ), COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU 

MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE 

ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA SUB-WOOFER, ATIVAS, 

CONTENDO CADA: 02 ALTO-FALANTES SUB-WOOFER DE 18”  , COM 

ALTO FALANTES DE ALTA PERFORMANCE, COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 1200 WATTS RMS TOTAL. 02 CONECTORES PARA PAINEL, 

FÊMEA DE 04 PÓLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA 

ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO: 04 AMPLIFICADORES  STÉREO 

PARA SUB-GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS 

RMS COM CARGA DE 4KW/H, CLASSE AB, VARIÁVEL H, COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS - 04 

AMPLIFICADORES STÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 5000 WATTS RMS, COM CARGA DE 2KW/H CLASSE 

AB  COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS. 04 

AMPLIFICADORES STÉREO PARA MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA DE 

NO MÍNIMO 4000 WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5 KW/H, CLASSE 

AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS.  

MESAS CONSOLES DE MIXAGENS: 01 MESA/CONSOLE PARA O 

PALCO/MONITOR DE NO MÍNIMO 48 (QUARENTA E OITO) CANAIS 

DE ENTRADA, FADERS DE 100MM,  COM (MÍC/LINE, GANHO, PAD 20 

DB, 48 V,  INSERT) POR CANAL. MÍNIMO DE 24 MIX AUXILIARES 

PRÉ/PÓS FADER, BALANCEADOS O COM 04 EQUALIZADORES 

PARAMÉTRICOS COM Q  VARIÁVEL DE 04 BANDAS LPF E HPF, 

AJUSTÁVEL POR CANAL, PHANTON POWER POR CANAL , 08 CANAIS 

DE ENTRADAS DE LINHA STÉREO, VOLTA DE EFEITOS , 04 BANDAS 

DE EQUALIZAÇÃO TOTALMENTE PARAMÉTRICAS COM Q VARIÁVEL 

EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. 01 FILTRO DE GRAVES (HI- 

PASS  VARIÁVEL), EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. TOUCH-

SCREEN NA TELA, 01 COMPRESSOR DINÂMICO EM TODOS OS 

CANAIS DE ENTRADA. 01 NOISE-GATE EM TODOS OS CANAIS DE 

ENTRADA. DELAY DINÂMICO POR CANAL DE ENTRADA E EM TODAS 

AS VIAS DE SAÍDA, 08 GRUPOS DE MUTE, 08 CONTROLES DE DCA, 

08 SAÍDAS DE MATRIX, BALANCEADAS E COM 04 EQUALIZADORES 

PARAMÉTRICOS DE 04 BANDAS , 01 SAÍDA MÁSTER  L, C, R, 

BALANCEADAS E COM 04 EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS DE 04 

BANDAS , 01 SAÍDA MASTER L E R, BALANCEADA E COM 04 

DIÁRIA 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou utilize o código QR.

31
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3001 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000   

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

EQUALIZADORES PARAMÉTRICAS DE 04 BANDAS  BALANCEADAS - 

01 MESA/CONSOLE PARA O P.A.  DE NO MÍNIMO 48 (QUARENTA E 

OITO) CANAIS DE ENTRADA, FADERS DE 100MM  COM (MÍC/LINE, 

GANHO, PAD 20 DB, 48 V,  INSERT) POR CANAL. MÍNIMO DE 16 MIX 

AUXILIARES PRÉ/PÓS FADER, BALANCEADOS O COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS COM O VARIÁVEL DE 04 BANDAS 

LPF E HPF AJUSTÁVEL POR CANAL, PHANTON POWER POR CANAL , 

08 CANAIS DE ENTRADAS DE LINHA STÉREO, VOLTA DE EFEITOS , 04 

BANDAS DE EQUALIZAÇÃO TOTALMENTE PARAMÉTRICAS COM Q 

VARIÁVEL EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. 01 FILTRO DE 

GRAVES (HI- PASS  VARIÁVEL), EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. 

TOUCH-SCREEN NA TELA, 01 COMPRESSOR DINÂMICO EM TODOS 

OS CANAIS DE ENTRADA. 01 NOISE-GATE EM TODOS OS CANAIS DE 

ENTRADA. DELAY DINÂMICO POR CANAL DE ENTRADA E EM TODAS 

AS VIAS DE SAÍDA, 08 GRUPOS DE MUTE, 08 CONTROLES DE DCA, 

08 SAÍDAS DE MATRIX, BALANCEADAS E COM 04 EQUALIZADORES 

PARAMÉTRICOS DE 04 BANDAS, 01 SAÍDA MÁSTER  L, C, R, 

BALANCEADAS E COM 04 EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS DE 04 

BANDAS , 01 SAÍDA MÁSTER L E R, BALANCEADA E COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICAS DE 04 BANDAS  BALANCEADAS - 

PERIFÉRICOS E PROCESSADORES: 02 CANAIS DE EQUALIZADORES 

GRÁFICOS DE 1/3 DE OITAVAS (31 BANDAS), FADERS DE 100MM 

COM FILTROS DE Q CONSTANTE , COM ENTRADAS E SAÍDAS 

BALANCEADAS 02 CANAIS DE PROCESSADORES DE ÁUDIO DIGITAIS  

COM 04 VIAS DE ENTRADAS E 08 SAÍDAS, COMPATÍVEIS COM AS 

CAIXAS ACÚSTICAS DE SUB-WOOFER, GRAVES, MEDIOS GRAVES E 

AGUDOS, CONTENDO: ENTRADAS E SAÍDAS DE SINAL 

BALANCEADAS E AESLBUS, DISPALY DIGITAL QVGA, FILTROS  DE 

24DB/V° COM CORTES VARIÁVEIS, AJUSTES INDIVIDUAIS DE NÍVEIS 

DE ENTRADAS E SAÍDAS, AJUSTES DE FASE E DE MICRO-DELAY EM 

CADA SAÍDA - SISTEMA DE MONITOR  E  EQUIPAMENTOS DE 

PALCO.- 01 SISTEMA DE  SIDE FILL L/R DUPLO,  COM SUB/LOW, 

MID/LOW E MID/HIGT L/R, COMPOSTO DE NO MÍNIMO: 04 CAIXAS 

COM 08 FALANTES DE 18” DE ALTA PERFORMANCE, COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 1000 W RMS , 04 CAIXAS COM 04 FALANTES DE 15” 

DE ALTA PERFORMANCE, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 800 W RMS, 

04 CAIXAS COM 04 FALANTES DE 10” DE ALTA PERFORMANCE COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 600 W RMS E 04 DRIVER COM 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE 03” DE GARGANTA COM CORNETA DE 

50X40 DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 100 W RMS - 02 RACKS EM MADEIRA PRENSADA, 

TRATADA (COMPENSADO NAVAL OU MDF), PARA ACONDICIONAR 

OS AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, PARA FUNCIONAMENTO DO 

SISTEMA DE SIDE FILL ACIMA, COMPOSTO CADA UM, MÍNIMO DE 

04 CANAIS DE AMPLIFICADORES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

5000 W RMS COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE AB,  COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS, PARA O 

SUB/LOW,  DE 04 CANAIS DE AMPLIFICADORES, COM POTÊNCIA DE 

NO MÍNIMO 3000 W RMS COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE AB,  

COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS  PARA O 

MID/LOW, DE 04 CANAIS DE AMPLIFICADORES COM POTÊNCIA DE 

NO MÍNIMO 3000 W RMS COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE AB,  

COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS  PARA O 

MID/HIGT E OS DEVIDOS PROCESSADORES DE ÁUDIO DIGITAIS,  

PARA GERENCIAMENTO DO SISTEMA - 08 CAIXAS ACÚSTICAS 

MODELO TWO-WAY MONITORAS PROFISSIONAIS COM GABINETE 

EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) 

OU MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS 

DE ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TANTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, COM NO MÍNIMO DE 02 VIAS, ATIVAS 
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OU PASSIVAS CONTENDO CADA: 02 ALTO-FALANTES DE 12” DE 

ALTA PERFORMANCE COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800W RMS 

TOTAL E DRIVER COM DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE NO MÍNIMO, 

03”, GARGANTA DE 2” E COMETA DE 50 X 40 DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 75W RMS, 2(DOIS) 

CONECTORES PARA PAINEL, FÊMEA DE 04 PÓLOS, DE METAL E OU 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA - 02 RACKS EM MADEIRA 

PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL OU MDF), PARA 

ACONDICIONAR OS AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, PARA 

FUNCIONAMENTO DAS 08 CAIXAS ACÚSTICAS MONITORAS ACIMA, 

COMPOSTO CADA UM, MÍNIMO DE 06 CANAIS DE 

AMPLIFICADORES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 3000 W RMS 

COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE AB,  COM VENTILAÇÃO FORÇADA 

E ENTRADAS BALANCEADAS; E OS DEVIDOS PROCESSADORES  

RESTANTES, SE AS CAIXAS MONITORAS FOREM ATIVAS - 01 

SISTEMA DE SIDE DRUM (BATERIA) CONTENDO NO MÍNIMO: 01 

CAIXA ACÚSTICA DE SUB-WOOFER PROFISSIONAIS COM GABINETE 

EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) 

OU MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER G1ASS, PLÁSTICOS INJETADOS 

DE ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, CONTENDO CADA, 2 ALTO-FALANTES  

SUB-WOOFER DE 18”  DE ALTA PERFORMANCE PARA SUB/LOW, 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1000 W RMS TOTAL, 02 

CONECTORES PARA PAINEL, FÊMEA DE 04 PÓLOS. DE METAL E OU 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA - 01 CAIXA ACÚSTICA 

MODELO TWO-WAY PROFISSIONAL COM GABINETE EM MADEIRA 

PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBER GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIAS CLIMÁTICAS, PARA GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS, 

ATIVA OU PASSIVAS,  CONTENDO CADA: 02 ALTO-FALANTE DE 12” 

DE ALTA PERFORMANCE PARA GRAVES COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 600 W RMS,  01 COMETA DE 50 X 400 DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE COM DRIVER DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E 

GARGANTA DE 2”, COM CORNETA DE 50X40 DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 100 W RMS - 01 

BATERIA ACÚSTICA BÁSICA, SEM PRATOS, EM PERFEITO ESTADO DE 

USO, COMPOSTA DE: 01 BUMBO 22”, 01 TON DE 12”, 01 TON DE 

13”, 01 SURDO DE 16”, TODOS COM PELES NOVAS E HIDRÁULICAS  

01 CAIXA 14”, COM PELE POROSA DE ATACK E DE RESPOSTA COM 

ESTEIRA. 01 ESTANTE DE CAIXA, 01 ESTANTE DE CHIMBAL COM 

ARRUE/A, FELTRO E CACHIMBO, 03 ESTANTES DE PRATOS GIRAFA 

COM FELTROS E BORBOLETAS, 01 PEDAL DE BUMBO, 01 

BANQUINHO COM ALMOFADA, 01 SISTEMA ESPECÍFICO PARA 

TECLADO, CONTENDO NO MÍNIMO:  01 MIXER COM NO MÍNIMO; 

16 CANAIS DE ENTRADA DE LINHA, ESTÉREOS, COM CONECTORES 

XLR, 03 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO (GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS) 

POR CANAL DE ENTRADA - 02 SAÍDAS MASTER L E R, 

BALANCEADAS, 02 SAÍDAS L E R DE CONTROL-ROAM, 

BALANCEADAS  E CONTROLE DE PRÉ ESCUTA COM SAÍDA PARA 

FONES DE OUVIDO 02 CAIXAS ACÚSTICAS ATIVAS OU  PASSIVAS 

COM POTÊNCIA MÍNIMA  DE 300W RMS A 8HMS NO MÍNIMO 

CONTENDO CADA: 01 WOOFER DE 12” OU 15” * PARA GRAVES COM 

DRIVER DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO 2” COM CORNETA 50X40 DE 

DIRECTIVIDADE CONSTANTE, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 W 

RMS - 01 AMPLIFICADOR ESPECÍFICO PARA CONTRA BAIXO, 

CONTENDO NO MÍNIMO: 800 WATTS RMS DE POTÊNCIA 

TRANSISTORIZADA E/OU VALVULADA - 01 CROSSOVER DE 02 VIAS 

COM CORTE VARIÁVEL - 01 PRÉ DE ENTRADA COM PLUGS P10/XLR, 

E CONTROLE DE NÍVEL DE LINHA- 01 CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO 
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DE 04 VIAS (GRAVES, MÉDIOS BAIXOS, MÉDIOS ALTOS E AGUDOS), 

01 CAIXA ACÚSTICA CONTENDO 04 ALTO FALANTES DE 10 ’ COM 

CONES DE ALUMÍNIO - 01 CAIXA ACUSTICA CONTENDO 01 ALTO 

FALANTES DE 15’, COM CONE DE ALUMÍNIO - 02 AMPLIFICADORES 

ESPECÍFICOS PARA GUITARRA, CONTENDO NO MÍNIMO: 120 WATTS 

RMS DE POTÊNCIA VALVULADA, PRÉS DE ENTRADAS  

INDEPENDENTES COM PLUGS P10/XLR, E CONTROLE DE NÍVEL DE 

LINHA, 02 CONTROLES DE EQUALIZAÇÃO INDEPENDENTES DE 03 

VIAS (GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS), EFEITO DE REVERBER - 01 CAIXA 

ACÚSTICA COM 04 FALANTES DE 12”,   COM 120 W RMS - 01 MULT-

CABO CHAVEADO ESPECÍFICO PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE 

ÁUDIO, BALANCEADO COM MÍNIMO DE: 48 CANAIS  DE ENTRADAS 

XLR. FÊMEA DE PAINEL SAÍDAS XLR MACHO DE LINHA PARA PA E 

MONITOR SPLITER ATIVO PARA 02 PONTOS (PA E MONITOR) 60 

METROS DE COMPRIMENTO PARA PA E 15 METROS DE 

COMPRIMENTO PARA MONITOR - 04 SUB SNAKE – MULT-CABOS 

ESPECÍFICO PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE ÁUDIO BALANCEADO 

CONTENDO CADA, BANDEJA COM 12 CANAIS DE ENTRADAS XLR, 

FÊMEA DE PAINEL COM NO MÍNIMO 15 MTS. DE COMPRIMENTO - 

30 PEDESTAÍS GRANDES, ARTICULADOS PARA MICROFONES,  COM 

SEUS DEVIDOS CACHIMBOS E EM BOM ESTADO DE 

FUNCIONAMENTO - 15 GARRAS  COM SUPORTES PARA 

MICROFONES, COM SEUS DEVIDOS CACHIMBOS EM BOM ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO - 15 DIRECT BOX ENTRE ATIVOS E PASSIVOS, 

COM: IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: >2DBS. ENTRADA E LLNK OUT 

COM CONECTOR JACK ¼” DESBALANCEADO, ENTRADA XLR 

DESBALANCEADO SAÍDA XLR BALANCEADO ,2 CHAVES 

ATENUADORAS: 20DB (PODENDO ATENUAR O TOTAL DE 40 DB)  

RESPOSTA DE 5OWER5NCIA: 10HZ A 93 KHZ (-3DB) RELAÇÃO 

SINAVRUÍDO: -110 DBU ALIMENTAÇÃO: PHANTOM 5OWER DE 18 V 

A 48 V DC, BATERIA 9 V SUSPENSÃO DE BORRACHA PARA 

ISOLAMENTO MECÂNICO E ELÉTRICO. CHAVE GROUND - 15 

MICROFONES PADRÃO POLAR SENDO: UNIDIRECIONAL 

(CARDIÓIDE), SIMÉTRICO SOBRE O EIXO DO MICROFONE, 

UNIFORME COM A FREQÜÊNCIA IMPEDÂNCIA NOMINAL É DE 150 

OHMS (300 OHMS REAIS) PARA CONEXÃO A ENTRADAS DE 

MICROFONE DE BAIXA IMPEDÂNCIA. DINÂMICO (BOBINA MÓVEL) 

RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA50 A 15.000 HZ - 20 MICROFONES 

PADRÃO POLAR SENDO: UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE), SIMÉTRICO 

SOBRE O EIXO ROTACIONAL DO MICROFONE, UNIFORME COM A 

FREQÜÊNCIA -  SENSIBILIDADE (A 1.000 HZ)TENSÃO DE CIRCUITO 

ABERTO: -56,0DBV / PA (1,6MV) - (1 PA = 94 DB SPL), IMPEDÂNCIA 

NOMINAL É DE 150 OHMS (310 OHMS REAIS) PARA CONEXÃO A 

ENTRADAS DE MICROFONE DE BAIXA IMPEDÂNCIA NOMINAL. 

POLARIDADE PRESSÃO POSITIVA NO DIAFRAGMA PRODUZ 

VOLTAGEM POSITIVA NO PINO 2 EM RELAÇÃO AO PINO 3 - 01 KIT 

DE MICROFONES ESPECÍFICOS PARA DRUMS SYSTEM, CONTENDO:  

07 MICROFONES ESPECÍFICOS PARA DRUMS SYSTEM, SENDO 05 

UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE) FREQÜÊNCIA IMPEDÂNCIA NOMINAL 

É DE 150 OHMS (300 OHMS REAIS) PARA CONEXÃO A ENTRADAS 

DE MICROFONE DE BAIXA IMPEDÂNCIA. DINÂMICO (BOBINA 

MÓVEL) RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA 50 A 15.000 HZ PARA BUMBO, 

CAIXA, TONS E SURDO E 02 MICROFONES TIPO CONDENSER, COM 

IMPEDÂNCIA DE SAÍDA (EM 1000 HZ) 600 OHMS SENSIBILIDADE (A 

1000HZ) -48 DBV / PA, MV (4,0), 1 PASCAL = 94 DB SPL 

SENSIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA -7 DB SPL EQUIVALENTE  (60 

HZ) - 02 APARELHOS DE REPRODUÇÃO DE CDS, DVD, MP3, 

NOTEBOOK  

- 01 SISTEMA MAIN POWER CONTENDO: TRANSFORMADOR 220 

(DUZENTOS E VINTE) VOTTS PARA 110 (CENTO E DEZ) VOLTS, COM 
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ISOLADOR,ESTABILIZADOR DE TENSÃO DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) 

KVA, COM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO., COM CONECTORES DE A.C., 

COMPATÍVEIS COM OS CONECTORES DOS CABOS NECESSÁRIOS 

PARA A ENERGIZAR OS EQUIPAMENTOS ACIMA.  CABO DE AC. 

TRIFÁSICO COM MÍNIMO DE 50 MTS E CAPACIDADE DE SUPORTAR 

A CARGA DE ENERGIA DOS EQUIPAMENTOS ACIMA - 01 SISTEMA 

DE INTER COMUNICAÇÃO DO PALCO /  P.A. EFICIENTE, 01 KIT DE 

CABOS DE SINAL, SPLITER’S E DE MICROFONES NECESSÁRIOS PARA 

A INTERLIGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ACIMA - 01 KIT DE 

ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS, NECESSÁRIOS PARA A DEVIDA 

MONTAGEM DO SISTEMA E PARA O  PERFEITO  FUNCIONAMENTO 

DO MESMO ESPECIFICADO. 

*OBS; TODOS OS EQUIPAMENTOS LISTADOS DEVERÃO ATENDER 

SATISFATORIAMENTE A TODAS AS EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES 

LISTADAS NOS RIDER’S TÉCNICOS DAS BANDAS E SHOW’S 

CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO SOB PENA DE MULTAS OU 

SANSÕES CABÍVEIS. 

02 

 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 

REFLETORES: 18 REFLETORES PARABÓLICOS EM ALUMÍNIO 

ESCOVADO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: 

LÂMPADAS PAR LED 3,0 WATTS RGB, 24 REFLETORES PARABÓLICOS 

EM ALUMÍNIO ESCOVADO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

CADA: LÂMPADAS PAR 64 / 1000 WATTS – FOCOS 01, 02 E 05. 

FOCOS E GELATINAS  A DEFINIR CONFORME O RIDER TÉCNICO DAS 

BANDAS - 08 REFLETORES PARABÓLICOS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS CADA: LÂMPADAS  (ACL) ADAPTADAS PARA 110 

OU  220 VOLTS - 04 REFLETORES MINI-BRULT COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS; MÍNIMO DE 06 LÂMPADAS DWE DE 750 WATTS 

EM CADA REFLETOR  

110 OU 220 VOLTS 02 BAND DOOR EM CADA - 04 REFLETORES 

SUPER STROBO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: 

LÂMPADA 3000W CONTROLE POR PROTOCOLO DMX - 01 CANHÃO 

SEGUIDOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: LÂMPADA 

HMI DE 1200 WATTS, 110 OU 220 VOLTS 06 FILTROS DE CORES 

DICRÓICOS, CONTROLE DE ÍRIS, ZOOM, DIMMERS E BLACK OUT 

TRIPÉ DE SUSTENTAÇÃO - CONTROLE DMX  COM  MÍNIMO DE 48 

(QUARENTA E OITO) CANAIS DE DIMMERS, COM A SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 110 OU 220 VOLTS, MÍNIMO DE 4000 WATTS DE 

POTÊNCIA POR CANAL, FILTROS TOROIDAL DE AC, SINAL DE 

COMANDO DIGITAL DMX,  ENDEREÇAMENTO PARA SINAL DMX, 

CHAVES DIJUNTORAS DE PROTEÇÃO DE ENTRADA E SAÍDAS DE AC - 

01 SPLITER DE SINAL DMX COM 04 ENTRADA E 16 SAÍDAS 0PTO 

ISOLADAS CONECTORES XLR - 01 CONSOLE DE CONTROLE DIGITAL 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONTROLE DIGITAL DMX, 

MÍNIMO DE 2000 CANAIS DMX, MÍNIMO DE 120 EFEITOS DE 

IMAGEM, MÍNIMO DE 15 SUB-MASTER PARA CONTROLE DE 

MEMÓRIAS E CENAS, CONTROLE SIMULTÂNEO DE MOVING LIGHTS 

E REFLETORES - 02 MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 3000 WATTS, COM CONTROLE DMX 

ABASTECIDAS COM LÍQUIDO ESPECÍFICO E ACOMPANHADA DE 02 

VENTILADORES POTENTES E SILENCIOSOS - 01 SISTEMA DE 

INTERCOM COM FIO DE 04 PONTOS, COMPOSTO DE, 04 FONES 

AURICULARES COM MICROFONES DINÂMICOS, TIPO HEAD-SET - 01 

KIT DE ESTRUTURAS Q-30 EM ALUMÍNIO, MEDINDO 10 MTS DE 

FRENTE, 08 MTS DE COMPRIMENTO E 06 MTS DE ALTURA COM 

UMA PEÇA DE 11 MTS NO MEIO, COM OS DEVIDOS ADAPTADORES, 

CONEXÕES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS 

MESMAS, COM TOTAL SEGURANÇA, CONFORME A NECESSIDADE 

DE CADA APRESENTAÇÃO - 01 KIT DE VARAS, TORRES E GARRAS 

DIÁRIA 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 
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APROPRIADAS PARA A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - 01 

MULTI CABO ESPECÍFICO PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DMX, COM 

CONECTORES CONFORME CONEXÃO ENTRE DIMMERS E CONSOLE 

DE CONTROLE, COM NO MÍNIMO DE 60 MTS DE COMPRIMENTO - 

01 CABO DE AC TRIFÁSICO COM 50 MTS E CAPACIDADE DE 

SUPORTAR A CARGA DE ENERGIA DOS EQUIPAMENTOS ACIMA - 01 

SISTEMA DE AC COM CAPACIDADE NECESSÁRIA PARA SUPRIR OS 

EQUIPAMENTOS ACIMA, COM SEGURANÇA CONFORME NORMAS 

ABNT. 

*OBS; TODOS OS EQUIPAMENTOS LISTADOS DEVERÃO ATENDER 

SATISFATORIAMENTE A TODAS AS EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES 

LISTADAS NOS RIDER’S TÉCNICOS DAS BANDAS E SHOW’S 

CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA DE MULTAS OU 

SANSÕES CABÍVEIS. 

03 

 

LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: PALCO 

COM CAMARINS E PRATICÁVEIS: PALCO COBERTO NO TAMANHO 

DE 12,0 MTS X 10,0 MTS X  08,0 MTS ( LARGURA X PROFUNDIDADE 

X ALTURA ), COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO  TRELIÇADA EM P-30 

E/OU P-50 NO MÍNIMO, CONSIDERANDO MEDIDAS DE 08,0 MTS DE 

ALTURA SENDO; 1,80 MTS – PISO AO CHÃO  E 6,20 MTS PISO AO 

TETO LIVRE- TETO COM COBERTURA DUAS ÁGUAS OU CÔNCAVO 

DE 12,0 MTS X 10,0 MTS PARA SUSTENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 1,00 

TON, DISTRIBUÍDOS EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA DE Q-50, 

CONFORME NORMAS TÉCNICAS ABNT - PISO EM CHAPA DE 

MADEIRA OU COMPENSADO NAVAL DE NO MÍNIMO 20 MM, COM 

TAMANHO CORRESPONDENTE AO DA COBERTURA, COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÊ 200 KG/M² - 02 CAMARINS 

COBERTOS E FECHADOS NAS MEDIDAS 5X5 MTS MÍNIMO, AO 

MESMO NÍVEL DO PISO DO PALCO, COMPOSTO DE ACABAMENTO 

EM CARPETE OU TAPETE EM BOAS CONDIÇÕES, CONTENDO KIT DE 

ILUMINAÇÃO, EXTINTORES E PLACAS DE SEGURANÇA - GUARDA-

CORPO EM ESTRUTURA METÁLICA DE GRADIS COM 1,10 MTS. DE 

ALTURA MÍNIMA E INTERVALO DE 15 CM MÁXIMO, FIXADO COM 

SEGURANÇA EM VOLTA DE TODA ÁREA  DO PISO, CAMARINS E 

ÁREAS DE SERVIÇO - FECHAMENTO NAS LATERAIS E NO FUNDO DO 

PALCO EM LONA TIPO SOMBRITE ( ENTRE O PISO DO PALCO ATÉ A 

LINHA DE TRELIÇA DO TETO ), COM CORTINA EM TECIDO 

APROPRIADO, COM PRETA, PARALELAS E COM ESPAÇAMENTO DE 

CIRCULAÇÃO  DE 1,00 MTS, GARDA CORPO DE ESTRUTURA 

METÁLICA,  NAS LATERAIS E FUNDO DO PALCO COM ALTURA 

MÍNIMA DE 1,20 MTS - ESCADAS DE ACESSO LATERAIS SEGURA, 

COM 02 CORRIMÕES DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS - 01 ÁREA DE 

SERVIÇO COBERTA MEDINDO 5,00 MTS DE LARGURA X 3,00 MTS DE 

PROFUNDIDADE, NO MESMO NÍVEL DO PALCO, COM GUARDA 

CORPO, CAPACIDADE DE SUPORTAR ATÊ 200 KG/ M² PARA 

ACOMODAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SOM E LUZ. - 10 

PRATICAVEIS TIPO PANTOGRÁFICOS EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, 

MEDINDO 2,20 MTS X 1,00 MTS COM AJUSTE DE ALTURA, PARA 

ACOMODAR OS INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DOS SHOWS À 

SE APRESENTAR - 01 HOUSE-MIX MEDINDO 5,00 MTS X 4,00 MTS. 

COM PISO DE 0,30 MTS DE ALTURA DO CHÃO E COBERTURA COM 

LONA ANTI-CHAMAS E FECHAMENTOS NAS LATERAIS, FRENTE E 

FUNDO EM GRADIS METÁLICO - 02 TORRES DE P.A FLY NAS 

LATERAIS, EM ESTRUTURA BOX TRUSSP-30 E/OU P-50, COM PÉ 

DIREITO DE  NO MÍNIMO 10,0 MTS DE ALTURA POR 3,50 MTS DE 

LARGURA E 3,00 MTS DE PROFUNDIDADE, COM CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR CARGA DE ATÉ 2,00 TON E DE ACORDO COM AS 

NORMAS TÉCNICAS ABNT - SAIA DE FECHAMENTO EM MADEIRA 

DIÁRIA 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 
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OU MATERIAL APROPRIADO, PARA FECHAMENTO DO PISO AO 

CHÃO EM TODO CONTORNO DA ESTRUTURA DO PALCO - GRADES 

DE CONTENÇÃO EM FERRO MACIÇO PARA ISOLAMENTO EM TODO 

CONTORNO DO PALCO, MEDINDO 1,10 MTS DE ALTURA X 2,20 MTS 

DE COMPRIMENTO. 

04 

   

 LOCAÇÃO DE GERADOR - 180 KVA'S:  POTENCIA MÍNIMA DE 180 

KVA; SILENCIADO COM CONTAINER DE ISOLAMENTO ACÚSTICO; 

BLINDAGEM DE RUÍDOS DE ATÉ 70 DECIBÉIS NA DISTÂNCIA DE 04 

MTS; CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFÁSICA (220 VOLTS + 

NEUTRO) ATERRADO, CHAVE REVERSORA TRIFÁSICA DE 300 

AMPERES MÍNIMO, REGULADOR AUTOMÁTICO DE TENSÃO E 

FREQUÊNCIA (60 HZ) CONSTANTE, PAINEL DE CONTROLE COM 

FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS COMANDOS: VOLTÍMETRO, 

AMPERÍMETRO, FREQUENCIMETRO, CONTADOR DE HORAS E 

DEMAIS MOSTRADORES DO CONJUNTO, SISTEMA DE PROTEÇÃO 

CONTRA CURTO-CIRCUITO E SOBRE CORRENTE, CABEAMENTO 

ANTI-CHAMAS DE NO MÍNIMO 50 METROS QUE ATENDA A 

CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE CORRENTE SEM EMENDAS E 

DENTRO DAS NORMAS DA ABNT, CAIXA INTERMEDIÁRIA COM 

PROTEÇÃO PARA ACOPLAMENTO DAS CARGAS/EQUIPAMENTOS, 

EXTINTOR DE INCÊNDIO, GRADES DE PROTEÇÃO E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO, 

CABO FLEXÍVEL DE 4X60 MM COM 100 MTS DE EXTENSÃO MÍNIMA, 

01 TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO EQUIPAMENTO, EQUIPAMENTO 

COM MOTOR DIESEL, TURBINADO, REVISADO E EM BOM ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO. 

DIÁRIA 30 R$ 4.500,00 R$ 135.000,00 

TOTAL R$ 399.000,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

a. Secretaria Municipal de Educação; 

b. Fundo Municipal de Saúde; 

c. Fundo Municipal de Assistência Social; 

d. Secretaria Municipal de Administração; 

e. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
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f. Secretaria Municipal de Agricultura; 

g. Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 2018, e ao Decreto Federal nº 

9.488, de 2018. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme Decreto 

Federal n° 9.488, de 2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 
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5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação. 

6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.3.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 

consulta ao CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.5.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6.8. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 

57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

9.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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9.1.7. Arcar com as despesas referentes a danos causados ao Município de Cocos e aos 

munícipes em virtude da execução contratual. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os serviços contratados, em local, data e horário previamente 

agendado; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DEZ - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os serviços serão recebidos: 

a Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 

no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, 

no decorrer da contratação: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. Cometer fraude fiscal; 

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 
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13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b Multa: 

b.1 Moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b.2 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 

multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 

do contrato. 

c Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE COCOS, pelo 

prazo de até dois anos; 

d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Cocos e cobrados 

judicialmente. 

13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 017-2023 e a proposta da empresa.  

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, ao 

Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao Decreto nº 9.488, de 2018, à Lei Complementar nº 123, de 

2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Cocos - Bahia, 

com exclusão de qualquer outro. 

Cocos-Ba, 26 de abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

BAHIA SERVIÇOS LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 33.645.056/0001-52 

CONTRATADA 
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Cocos e cobrados 

judicialmente. 

13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 017-2023 e a proposta da empresa.  

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, ao 

Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao Decreto nº 9.488, de 2018, à Lei Complementar nº 123, de 

2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Cocos - Bahia, 

com exclusão de qualquer outro. 

Cocos-Ba, 26 de abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

BAHIA SERVIÇOS LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 33.645.056/0001-52 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024-2023 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016-2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120-2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos 28 dias do mês de abril de 2023, de um lado MUNICÍPIO DE COCOS-BA, situada na Rua 

Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 

14.222.012/0001-75, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representado por Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade com 

as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei Orgânica do Município de Cocos; 

 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao 

Decreto nº 7.892, de 2013, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 

8.666, de 1993, bem como à legislação correlata. 

Resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para futura e eventual contratação dos itens 

a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela pessoa jurídica EDNEIA 

MELO GOMES 04489326521, inscrita no CNPJ sob o nº 44.763.063/0001-75, com sede na 

Rua Isaura Lopes Botelho, SN, Bairro Vila Sorriso, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, neste ato 

representada pela Srª. Edneia Melo Gomes, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 

certame.  

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preço para futuras e eventuais contratações de empresa 

especializada para prestação de serviços de decoração de espaços para eventos destinados às 

Secretarias do Município de Cocos – Bahia, conforme especificações do Termo de Referência 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT. TOTAL 

1 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) 

porte pequeno para atender 50 pessoas: 01 
Cortinado completo, 04 mesas decorativas, 02 

tapetes, 15 jogos de toalhas de mesa, sendo o kit 

composto por 1G e 1 cobre mancha, 1 estrutura de 

ferro para cortinado,2 arranjos G, toalhas de mesas 

em tamanhos acima de 6 mts, quantidade que for 

preciso. 

SERVIÇO 50 R$ 586,21 R$ 29.310,34 
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2 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) 

porte pequeno1, para atender 100 pessoas: 01 

Cortinado completo, 06 mesas decorativas  

redondas, retangular e quadradas), 03 tapetes G, 25 

jogos de toalhas de mesa, sendo o kit composto 

por 1 G e 1 cobre mancha, 01  estrutura de ferro 

para cortinado,04 arranjos G, toalhas de mesas em 

tamanhos acima de 6 mts, quantidade que for 

preciso. 

SERVIÇO 20 R$ 781,61 R$ 15.632,18 

3 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) 

porte médio para atender 100  pessoas. 02 
Cortinado G completo, 04 mesas decorativas 

(redondas, retangular e quadradas), 03 tapetes G, 

02 estrutura G, de ferro para cortinado, 02 arranjos 

M, 01 prateleira decorativa, 02 poltronas  

decorativas de 1 lugar cada,01 penteadeira  ou 

cômoda decorativa,  03 arranjos G 25 jogos de 

toalhas de mesa, sendo o kit composto por 1 G e  1 

P cobre mancha, toalhas de mesas em tamanhos 

acima de 6 mts, quantidade que for preciso. 

SERVIÇO 16 R$ 1.954,02 R$ 31.264,37 

4 

Ornamentação de espaço ( aberto ou 

Fechado)porte médio1 para atender 120 pessoas: 

02 Cortinados G completo, 6 mesas decorativas 

(redondas, retangular e quadradas),03 tapetes G, 

35 jogos de toalhas de mesa, sendo o kit composto 

por 1 G e 1 cobre mancha, 2  estrutura de ferro 
para cortinado,04 arranjos G,02 poltronas  

decorativas ,01 penteadeira  ou cômoda decorativa 

, toalhas de mesas em tamanhos acima de 6 mts, 

quantidade que for preciso, 02 painéis redondos, 

quadrados ou retangular vazados e decorados 

SERVIÇO 10 R$ 2.540,23 R$ 25.402,30 

5 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) 

porte grande   para atender 200 pessoas: 50 jogos 

de toalhas de mesa, sendo o kit composto por 1 G 

e 1 cobre mancha, 03 estrutura de ferro G  para 

cortinados,10 arranjos G, 02 cortinas de led, 02 

passarelas de 20mts cada , 04 tapetes felpudo,10 

metros de grama sintética,01 cortinado de 10 

metros,01 cortinado de 8 metros e 01 cortinado de 

5 metros,2  kits de jogo de mesa de cilindros (3 
peças por kit),2 kits de jogo de mesa de ferro(4 

peças por Kit) 02 poltronas decorativas,1 prateleira 

decorativa, 2 painéis decorativos personalizados de 

acordo o tema proposto, podendo ser redondos, 

quadrados e retangular vazados e decorados, 

toalhas de mesas em tamanhos acima de 6 mts, 

quantidade que for preciso. 

SERVIÇO 10 R$ 3.908,05 R$ 39.080,46 
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6 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) 

porte grande 2 para atender 400 pessoas: 100 jogos 

de toalhas de mesa, sendo o kit composto por 1 G 

e 1 cobre mancha, 04 estrutura de ferro para 

cortinados,20 arranjos G,04 cortinas de led,02 

passarelas de 20mts cada,   05 tapetes felpudo,10 

metros de grama sintética, 01 cortinado de 20 

metros,01 cortinado de 10 metros,01 cortinado de 

8 metros e 01 cortinado de 5 metros ,3 kits de jogo 

de mesa de cilindros (3 peças por kit),2 kits de 

jogo de mesa de ferro(4 peças por Kit) 1 kit de 
mesas rústicas ( 4 peças por kit) , 08 vasos  

grandes para arranjos,12 pedestais, 03 prateleiras 

decorativas,04 poltronas decorativas,01 

penteadeira decorativa, 03 painéis decorativos 

personalizados de acordo o tema proposto, 

podendo ser redondos, quadrados ou retangular, 

vazados e decorados, toalhas de mesas em 

tamanhos acima de 6 mts, quantidade que for 

preciso. 

SERVIÇO 5 R$ 5.862,07 R$ 29.310,34 

VALOR GLOBAL R$ 170.000,00  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

a. Secretaria Municipal de Educação; 

b. Fundo Municipal de Saúde; 

c. Fundo Municipal de Assistência Social; 

d. Secretaria Municipal de Administração; 

e. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

f. Secretaria Municipal de Agricultura; 

g. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
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h. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

i. Secretaria Municipal de Transporte; 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 2018, e ao Decreto Federal 

nº 9.488, de 2018. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 

Decreto Federal n° 9.488, de 2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou serviços registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 
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5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 

pedido de contratação. 

6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.3.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.5.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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6.8. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

9.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 
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9.1.7. Arcar com as despesas referentes a danos causados ao Município de Cocos e aos 

munícipes em virtude da execução contratual. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os serviços contratados, em local, data e horário 

previamente agendado; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DEZ - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

10.1. Os serviços serão recebidos: 

a Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada 

que, no decorrer da contratação: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. Cometer fraude fiscal; 
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13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b Multa: 

b.1 Moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b.2 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE COCOS, 

pelo prazo de até dois anos; 

d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Cocos e cobrados 

judicialmente. 

13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 016-2023 e a proposta da empresa.  

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, ao 

Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao Decreto nº 9.488, de 2018, à Lei Complementar nº 123, 

de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Cocos - Bahia, 

com exclusão de qualquer outro. 

Cocos-Ba, 28 de abril de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

EDNEIA MELO GOMES 04489326521 
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Cocos e cobrados 

judicialmente. 

13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 016-2023 e a proposta da empresa.  

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, ao 

Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao Decreto nº 9.488, de 2018, à Lei Complementar nº 123, 

de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Cocos - Bahia, 

com exclusão de qualquer outro. 

Cocos-Ba, 28 de abril de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

EDNEIA MELO GOMES 04489326521 

CNPJ: 44.763.063/0001-75 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025-2023 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119-2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 28 dias do mês de abril de 2023, de um lado MUNICÍPIO DE COCOS-BA, situada na Rua Presidente 
Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 14.222.012/0001-75, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por Marcelo de Souza 
Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei 
Orgânica do Município de Cocos. 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, subsidiariamente, 
Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 8.250/2014, que foi alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/2018, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 

de Preços n.º 014-2023, homologado pelo Prefeito Municipal em 28 de abril de 2023; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MASTER PAPELARIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.683.154/0001-28, com 
sede na Rua José Firmino Graia, nº 291, Bairro Vila Nova, Santa Maria da Vitória-BA, CEP: 47.680-000, 
neste ato representada pelo Sr. Wéllington Oliveira Araújo, doravante denominada CONTRATADA, cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de camisetas e bonés 
para atender as campanhas mensais de promoção das secretarias do Município de Cocos - BA, 
conforme especificações do Termo de Referência: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CAMISETAS DE CORES A ESCOLHER, CONFECCIONADAS 
COM MALHA PP, 100% POLIESTER, COM GOLA 
"REDONDA" DE DEBRUM, COM ESTAMPA FRENTE E 
COSTA DE ACORDO A DEMANDA DE CADA SECRETARIA. 

1000 UND. R$ 25,50 R$ 25.500,00 

2 

CAMISETAS DE BRANCA, CONFECCIONADAS COM MALHA 
PP, 100 % POLIESTER, COM GOLA "REDONDA" DE 
DEBRUM, COM ESTAMPA FRENTE E COSTA, DE ACORDO 
A DEMANDA DE  CADA SECRETARIA. 

1000 UND. R$ 24,00 R$ 24.000,00 
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3 

CAMISETAS COR BRANCA, MALHA PP, TAMANHO = M, G, 
GG, CONFECCIONADAS COM MALHA PP / 100% 
POLIESTER COM GOLA" V" E DEBRUM TRADICIONAL, COM 
ESTAMPA NA FRENTE E COSTA, PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE ACORDO A DEMANDA DE CADA UMA. 

1000 UND. R$ 24,00 R$ 24.000,00 

4 

CAMISETAS COR BRANCA, MALHA PP,  TAMANHO = M, G, 
GG, CONFECCIONADAS COM MALHA PP / 100% 
POLIESTER COM GOLA V E DEBRUM  COM MANGA LONGA 
, COM ESTAMPA NA FRENTE E  COSTA, PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE ACORDO A DEMANDA DE CADA UMA . 

500 UND. R$ 26,00 R$ 13.000,00 

5 

 BONÉ MODELO: AMERICANO-MATERIAL: BRIM 100% 
ALGODÃO - AJUSTE: FITÃO COM REGULADOR E 
EMBUTIDOR METÁLICO - TAMANHO :58cm(COM 
REGULADOR +/- 4 cm)  - TAMANHO DA ABA: 18 cm x 7 cm  - 
LARGURA: 17 cm  - ALTURA: 13 cm  - ABA: SEMI CURVA 
COM 6 COSTURAS - GÊNERO: MASCULINO E FEMININO. 
COM ESTAMPA CONFORME SOLCITAÇÃO DE CADA 
SECRETARIA. 

1000 UND. R$ 23,00 R$ 23.000,00 

TOTAL GLOBAL R$ 109.500,00 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.3. Secretaria Municipal de Administração; 

2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.5. Secretaria Municipal de Educação; 

2.6. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.7. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.8. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.9. Secretaria Municipal de Transporte; 

2.10. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.11. Secretaria Municipal de Esporte; 
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2.12. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.12.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.12.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

2.12.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 

2.13. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do 
Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou utilize o código QR.

62
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3001 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
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pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal nº 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2.1. Fornecer os serviços, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990; 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de  (05) horas, o serviço com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços fornecidos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contr ibuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas observadas.  

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

11.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, 
do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.3.2. Apresentar documentação falsa; 

12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.3.4. Cometer fraude fiscal; 

12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer nº 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
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12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

12.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

12.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 014-2023 e a proposta da empresa. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou utilize o código QR.

69
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3001 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

13.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 28 de abril de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MASTER PAPELARIA E COMÉCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI-ME 
CNPJ: 17.683.154/0001-28 

CONTRATADA 
 
 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

13.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 28 de abril de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MASTER PAPELARIA E COMÉCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI-ME 
CNPJ: 17.683.154/0001-28 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-2023 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da Srª. AMANDA CÁSSIA DA SILVA 

SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 860.696.665-77 e OAB/BA sob o nº 65948, residente e 

domiciliada na Rua Miguel Calmon, SN, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, pelo valor 

global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

 

Cocos - BA, 27 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-2023 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da Srª. AMANDA CÁSSIA DA SILVA 

SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 860.696.665-77 e OAB/BA sob o nº 65948, residente e 

domiciliada na Rua Miguel Calmon, SN, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, pelo valor 

global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

 

Cocos - BA, 27 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa METALFRANCA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

73.341.372/0001-55, sediada na Rua Curitiba, nº 467, Bairro Ouro Fino, São José do Pinhais-

PR, pelo valor global de R$ 44.662,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e dois 

reais). 

 

Cocos - BA, 28 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa METALFRANCA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

73.341.372/0001-55, sediada na Rua Curitiba, nº 467, Bairro Ouro Fino, São José do Pinhais-

PR, pelo valor global de R$ 44.662,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e dois 

reais). 

 

Cocos - BA, 28 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa TELEVISÃO OESTE 

BAIANO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.395.923/0001-20, pelo valor global de 

R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais). 

 

Cocos - BA, 26 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa TELEVISÃO OESTE 

BAIANO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.395.923/0001-20, pelo valor global de 

R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais). 

 

Cocos - BA, 26 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolve 

adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa EXTINTORES E HIDRANTES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.376.501/0001-20, localizada na Avenida Zezinho 

Horácio, nº 163, Bairro Vila Ipiranga, Montes Claros-MG, CEP: 39.401-469, pelo valor global 

de R$ 4.391,00 (quatro mil, trezentos e noventa e um reais). 

  

Cocos - BA, 27 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolve 

adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa EXTINTORES E HIDRANTES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.376.501/0001-20, localizada na Avenida Zezinho 

Horácio, nº 163, Bairro Vila Ipiranga, Montes Claros-MG, CEP: 39.401-469, pelo valor global 

de R$ 4.391,00 (quatro mil, trezentos e noventa e um reais). 

  

Cocos - BA, 27 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolve 

adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa LINIVALDO FERREIRA 

RODRIGUES 37619527168, inscrita no CNPJ sob o nº 48.022.898/0001-25, localizada na 

Rua 24, nº 25, sala 106, Bairro Sul (Águas Claras), Brasília-DF, CEP: 71.927-000, pelo valor 

global de R$ 4.720,00 (quatro mil, setecentos e vinte reais). 

  

Cocos - BA, 27 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolve 

adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa LINIVALDO FERREIRA 

RODRIGUES 37619527168, inscrita no CNPJ sob o nº 48.022.898/0001-25, localizada na 

Rua 24, nº 25, sala 106, Bairro Sul (Águas Claras), Brasília-DF, CEP: 71.927-000, pelo valor 

global de R$ 4.720,00 (quatro mil, setecentos e vinte reais). 

  

Cocos - BA, 27 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolve 

adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa RESFRIAR PRIME SERVIÇOS E 

INSTALAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.873.695/0001-09, localizada na Rua 

Dr. José Humberto Nunes, nº 1250, Bairro Paraíso, Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, pelo 

valor global de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 

  

Cocos - BA, 27 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033-2023 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolve 

adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa RESFRIAR PRIME SERVIÇOS E 

INSTALAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.873.695/0001-09, localizada na Rua 

Dr. José Humberto Nunes, nº 1250, Bairro Paraíso, Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, pelo 

valor global de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 

  

Cocos - BA, 27 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 136-2023, Dispensa de Licitação n° 025-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da Srª 

AMANDA CÁSSIA DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 860.696.665-77 e 

OAB/BA sob o nº 65948, residente e domiciliada na Rua Miguel Calmon, SN, centro, Cocos-

BA, CEP: 47.680-000, pelo valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

  

     Cocos  - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 136-2023, Dispensa de Licitação n° 025-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da Srª 

AMANDA CÁSSIA DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 860.696.665-77 e 

OAB/BA sob o nº 65948, residente e domiciliada na Rua Miguel Calmon, SN, centro, Cocos-

BA, CEP: 47.680-000, pelo valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

  

     Cocos  - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 134-2023, Dispensa de Licitação n° 026-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

METALFRANCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrito no CNPJ 

sob o nº 73.341.372/0001-55, sediada na Rua Curitiba, nº 467, Bairro Ouro Fino, São José do 

Pinhais-PR, pelo valor global de R$ 44.662,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e 

dois reais). 

 

      Cocos  - BA, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 134-2023, Dispensa de Licitação n° 026-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

METALFRANCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrito no CNPJ 

sob o nº 73.341.372/0001-55, sediada na Rua Curitiba, nº 467, Bairro Ouro Fino, São José do 

Pinhais-PR, pelo valor global de R$ 44.662,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e 

dois reais). 

 

      Cocos  - BA, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 139-2023, Dispensa de Licitação n° 029-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação do Sr. 

TELEVISÃO OESTE BAIANO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.395.923/0001-20, pelo 

valor global de R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais). 

 

      Cocos  - BA, 26 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 139-2023, Dispensa de Licitação n° 029-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação do Sr. 

TELEVISÃO OESTE BAIANO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.395.923/0001-20, pelo 

valor global de R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais). 

 

      Cocos  - BA, 26 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 141-2023, Dispensa de Licitação n° 031-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

EXTINTORES E HIDRANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.376.501/0001-20, 

localizada na Avenida Zezinho Horácio, nº 163, Bairro Vila Ipiranga, Montes Claros-MG, 

CEP: 39.401-469, pelo valor global de R$ 4.391,00 (quatro mil, trezentos e noventa e um 

reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 141-2023, Dispensa de Licitação n° 031-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

EXTINTORES E HIDRANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.376.501/0001-20, 

localizada na Avenida Zezinho Horácio, nº 163, Bairro Vila Ipiranga, Montes Claros-MG, 

CEP: 39.401-469, pelo valor global de R$ 4.391,00 (quatro mil, trezentos e noventa e um 

reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 142-2023, Dispensa de Licitação n° 032-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa 

jurídica LINIVALDO FERREIRA RODRIGUES 37619527168, inscrita no CNPJ sob o nº 

48.022.898/0001-25, localizada na Rua 24, nº 25, sala 106, Bairro Sul (Águas Claras), Brasília-

DF, CEP: 71.927-000, pelo valor global de R$ 4.720,00 (quatro mil, setecentos e vinte reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 142-2023, Dispensa de Licitação n° 032-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa 

jurídica LINIVALDO FERREIRA RODRIGUES 37619527168, inscrita no CNPJ sob o nº 

48.022.898/0001-25, localizada na Rua 24, nº 25, sala 106, Bairro Sul (Águas Claras), Brasília-

DF, CEP: 71.927-000, pelo valor global de R$ 4.720,00 (quatro mil, setecentos e vinte reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 143-2023, Dispensa de Licitação n° 033-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa 

jurídica RESFRIAR PRIME SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 35.873.695/0001-09, localizada na Rua Dr. José Humberto Nunes, nº 1250, Bairro Paraíso, 

Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, pelo valor global de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos 

reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143-2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 143-2023, Dispensa de Licitação n° 033-

2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa 

jurídica RESFRIAR PRIME SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 35.873.695/0001-09, localizada na Rua Dr. José Humberto Nunes, nº 1250, Bairro Paraíso, 

Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, pelo valor global de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos 

reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 120-2023 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 029-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 139-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADO: Televisão Oeste Baiano Ltda - CNPJ: 16.395.923/0001-20 - OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de divulgação áudio visual, a nível regional, da Expococos 2023 - 

VALOR GLOBAL: R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais) - VIGÊNCIA: 26 de abril de 2023 a 31 

de maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

04.122.018.2008 – Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 26 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito 

Municipal. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 120-2023 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 029-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 139-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADO: Televisão Oeste Baiano Ltda - CNPJ: 16.395.923/0001-20 - OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de divulgação áudio visual, a nível regional, da Expococos 2023 - 

VALOR GLOBAL: R$ 16.987,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais) - VIGÊNCIA: 26 de abril de 2023 a 31 

de maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

04.122.018.2008 – Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 26 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito 

Municipal. 
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Estado da Bahia 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 121-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 025-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 136-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75 - CONTRATADA: Amanda Cássia da Silva Santos - CPF: 860.696.665-77 - OBJETO: Contratação de pessoa física 

para prestação de serviços advocatícios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria 

Municipal de Agricultura, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência - VALOR GLOBAL: R$ 

39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) - VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 26 de abril de 2024 - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.08.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Agricultura - 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 15000000 – Fonte - 02.09.000 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 04.122.050.2062 – Gestão da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - 3.3.9.0.36.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 27 de abril de 2023 – Marcelo de Souza 

Emerenciano – Prefeito Municipal. 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 121-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 025-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 136-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75 - CONTRATADA: Amanda Cássia da Silva Santos - CPF: 860.696.665-77 - OBJETO: Contratação de pessoa física 

para prestação de serviços advocatícios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria 

Municipal de Agricultura, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência - VALOR GLOBAL: R$ 

39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) - VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 26 de abril de 2024 - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.08.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Agricultura - 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 15000000 – Fonte - 02.09.000 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 04.122.050.2062 – Gestão da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - 3.3.9.0.36.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 27 de abril de 2023 – Marcelo de Souza 

Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 122-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 031-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 141-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14222.012/0001-75 - 

CONTRATADA: Extintores e Hidrantes Ltda - CNPJ: 10.376.501/0001-20 - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de extintores e placas de sinalização destinados à área do Parque de Exposições do Município de Cocos-BA - 

VALOR GLOBAL: R$ 4.391,00 (quatro mil, trezentos e noventa e um reais) - VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 31 de 

maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 

20.122.045.2059 – Gestão do Centro de Exposição Agropecuária - 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 15000000 – Fonte – LOCAL E 

DATA: Cocos-Ba, 27 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO DE COCOS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 122-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 031-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 141-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14222.012/0001-75 - 

CONTRATADA: Extintores e Hidrantes Ltda - CNPJ: 10.376.501/0001-20 - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de extintores e placas de sinalização destinados à área do Parque de Exposições do Município de Cocos-BA - 

VALOR GLOBAL: R$ 4.391,00 (quatro mil, trezentos e noventa e um reais) - VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 31 de 

maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 

20.122.045.2059 – Gestão do Centro de Exposição Agropecuária - 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 15000000 – Fonte – LOCAL E 

DATA: Cocos-Ba, 27 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 123-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 032-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 142-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14222.012/0001-75 - 

CONTRATADA: Linivaldo Ferreira Rodrigues 37619527168 - CNPJ: 48.022.898/0001-25 - OBJETO: Locação de 20 
(vinte) rádios comunicadores destinados à equipe organizadora da Expococos 2023 - VALOR GLOBAL: R$ 4.720,00 

(quatro mil, setecentos e vinte reais) - VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 31 de maio de 2023 - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 15.122.035.2037 – Gestão do 

Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 15000000 – Fonte – 

LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 27 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 123-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 032-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 142-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14222.012/0001-75 - 

CONTRATADA: Linivaldo Ferreira Rodrigues 37619527168 - CNPJ: 48.022.898/0001-25 - OBJETO: Locação de 20 
(vinte) rádios comunicadores destinados à equipe organizadora da Expococos 2023 - VALOR GLOBAL: R$ 4.720,00 

(quatro mil, setecentos e vinte reais) - VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 31 de maio de 2023 - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 15.122.035.2037 – Gestão do 

Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 15000000 – Fonte – 

LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 27 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 124-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 033-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 143-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14222.012/0001-75 - 

CONTRATADA: Resfriar Prime Serviços e Instalações - CNPJ: 35.873.695/0001-09 - OBJETO: Locação de 06 (seis) 
resfriadores industriais destinados à climatização do Tatersal e do Centro de Convenções, durante o período de realização da 

Expococos 2023 - VALOR GLOBAL: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais) - VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 31 

de maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

20.122.045.2059 – Gestão do Centro de Exposição Agropecuária - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 

15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 27 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 124-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 033-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 143-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14222.012/0001-75 - 

CONTRATADA: Resfriar Prime Serviços e Instalações - CNPJ: 35.873.695/0001-09 - OBJETO: Locação de 06 (seis) 
resfriadores industriais destinados à climatização do Tatersal e do Centro de Convenções, durante o período de realização da 

Expococos 2023 - VALOR GLOBAL: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais) - VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 31 

de maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

20.122.045.2059 – Gestão do Centro de Exposição Agropecuária - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 

15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 27 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou utilize o código QR.

87
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 01 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3001 CONTRATOS - EXTRATOS

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

M

U
NI
CÍ
PIO DE CÔC

O

S

BAHIA  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 026-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 134-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75 - CONTRATADA: Metalfranca Indústria e Comércio de Móveis Ltda - CNPJ: 73.341.372/0001-55 - OBJETO: 

contratação de empresa para fornecimento de Mesa com quatro lugares, estrutura em tubo de aço 50x50mm, pintura epóxi. 

Tampo 60x60mm em granito cinza ocre e assentos fixos em polipropileno. (conjunto), nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência - VALOR GLOBAL: R$ 44.662,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais) - VIGÊNCIA: 

28 de abril de 2023 a 31 de maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.000 – GESTÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 28 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano 

– Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 125-2023 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 026-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 134-2023 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75 - CONTRATADA: Metalfranca Indústria e Comércio de Móveis Ltda - CNPJ: 73.341.372/0001-55 - OBJETO: 

contratação de empresa para fornecimento de Mesa com quatro lugares, estrutura em tubo de aço 50x50mm, pintura epóxi. 

Tampo 60x60mm em granito cinza ocre e assentos fixos em polipropileno. (conjunto), nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência - VALOR GLOBAL: R$ 44.662,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais) - VIGÊNCIA: 

28 de abril de 2023 a 31 de maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.000 – GESTÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 28 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano 

– Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 126-2023 

 

CONVITE Nº 001-2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127-2023 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 

8.666/93 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 07.226.199/0001-10 - CONTRATADA: RM – Locação de 

Materiais & Equipamentos Ltda - CNPJ: 07.226.199/0001-10 - OBJETO: Locação de Stands, incluindo montagem, 

manutenção e desmontagem, no espaço onde será realizada a Expococos 2023, localizado no Parque de Exposições do 

Município de Cocos-BA, conforme prazos, especificações e quantidades estimadas estabelecidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência- VALOR GLOBAL: R$ 121.320,00 (cento e vinte e um mil, trezentos e vinte reais) - VIGÊNCIA: 28 de abril 

de 2023 a 31 de maio de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO - 13.392.029.2019 – Comemoração de Festividades - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15000000 - Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 28 de abril de 2023 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E54F-9692-B4AC-3D19-466F ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: E54F-9692-B4AC-3D19-466F

Hash do Documento
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/05/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 01/05/2023 15:44 UTC-03:00
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